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S-lo rtdni do l"inll 

Prefeitura Municip11I de São Pedro do Piauí 
CNP.1 06554 S 10/0001-76 
Av Prcs1dcn1e Var1ins. 53 1. Ce111ro 
CEP 64.430-000 - &lo Pedro do Piaul 
Fom:: ~6) 3280 1./6./ 

Lei M11nicip:1l 11°414, de 2S dej11nlio de 2019. 

Dli dc11omi11aç:10 :10 plenário do Cãmara 
Municipal de SIio Pedro do Piauí de "Pleni rio 
VcrClldor Ca rlos J;lles". 

A Câmara Mumc1pal de São Ptdro do P1aul, Estado do P1aul, aprow e e.u, Prefeito 
Municipal . saoc,0110 a segum1c lei : 

Art. Jº O plenllrio da. Câmara Municipal de Silo Pedro do Piauí , locali zado na R.ua IS. e novembro, 
nº 199. na cidade de São Pedro do Piauí, 1111ss::i a denominar-$e "Plenário Verendor C~rlos Jiile.<:". 

Parágrafo Únieo. Em caso de mudariça da sede da Câmara Municipal de São Pedro do P1aui, a 
denom.maçiio, eonsumtc no cap111 des\c artigo, permilllecerá sendo a mesma. 

Art. 2° fica o Poder Legislativo autQrizado a ·confeccionar e afixar a placa de identificação do 
pl~náno na entrada e no 1n1enor do mesmo 

Arf.. 3º As despe~ decorrentes desta Lei corremo il conlll de dotações orçamentánas, constantes no 
Orçamento Programa 

Art. 4• Esla L C·l cm VJgor da dala de sua publicaçilo. 

Gabinelc do Prefeito Municipal de &ão Pedro do Piaul, Estado de PIAlíl. 25 de Jlinho dt 
2019. 

--------- -

Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí 
NPJ 06. S4 810/0001-76 

A,~. P'f,tSidente Vnrgas. SJI I Centro 
CEI' 64.430-000 - São Pedro do Ph1ul 
F.>1~: (86) J:l/iQ UM 

Lei l\1unici.pn l nª4J5, d ç. 25 de j 11nho de 2019. 

Abn: C1•fdito Eopec,õa l no Orçameoto-PrograDta 
igcntc oo valor de RS ·120,,·000,.00 (cCillto e. vinte 

mil reais). 

O PREFEITO DO MUNJCÍPTO DE SÃO PEDRO DO PIAul no uso de suas 
~tnbu1çõc,; legi,is e com suporte"" ui Federa l 4.320/64 e Lei M"oúe,p.-1 n• 413nOl9, 

Faço saber que a CAmara Munici pai ap,ovou -e eu sanciono a segub,.te Lel ~ 

Art. t•. fica o Poder Exe<>utivo nutorizndo • abrir. por Ocercto, Crtd(\o Adlefoool 
EspcciaJ ao O rça1nent.o~ProgrJm-it vigente:. no va.lor de R$ 120 ... 000,00 (ci::nto e vintê mil teais)t 
confonnc de.scriç!Q ab.llixo: 

05.02. 12..366.004 . I 614 - Proa,wn., Edu,;m Mm São Pcdro - Bolsn Educe.çllo ........... , ..... 120.000.00 
3.3.90. 18 • Au><ilío Finaru;cin, a E,m,d.&ntc,; .................... .... .... 120.000.00 

Art. 2•. As delpe~:>$ previJ1:a$ no art. J • 1erl10 como fon1e do, cobertura rocutSOS 
OTiundo.s: da anulação pa.rciail da do4a.ção ab:Bixo di$Crim inada:: 

99.99 .99.999.0099.2999 - Res;,rva de Con1.i11gi!ncia .... ...... .................................... .. . .. 120,000,00 
9 9 .99.99 - Reserv11- (le Conti n~ nci• ............ .......................... 120.000,00 

Ar1 . !) Revo~ tis d.i, po:s;i,çõe.$: ·c,11 coot'8rio. cs.ra Lei gntra.r& em vigor na dãm de 
sua publiça~. 

Gabinete do Prefeito do Municlpio de São Pod,-o,do Pie.ui. Estado do Piaui, cm 2:S d$ 
junho de 20 19. 

. ~~~..?7 
José .u'riã" R~;;..t,;'~;ino Júnior 

P rãfaito Muni:cjpal 

.~~:•-."~;:- ['rcfc ilurn Munlcipnl de Silo Pedro do J>inul 
CNrJ• 06 ~S•l.810/000 1-76 

' ' ~ 

" "' Pres tdi:nlc-V.nrwi-"i-, .:5i31 . Cen tro 
CEJ~· 6,,.1 ~tl0..000 $ 11 Q Pc-d,ro do fJJnuf 
/ ··,,,.,. (J-lfl) J}N() 1../().J 

!>-..a.o r ...i.nt du 1'"1■ u.l 

Licl ~1unk:lp0il nº..116. de!! l5 d~ Junho dé 2ót 9. 

Jnc:lul a.c:3C9 no Plano Plurianua• do MunlcJpio d~ 
Slõ J'çdrfJ ( l(J Pi Auf, pJu-.11 o Qulu_lrl,e.n lQ de ZOJ8 :11 

2021 . 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO J>GORO DO J>JAL/t no uso de ouu 
~tn'bulç:Oe, l,e$-1-•5 e c;om s.upone na l.ci Mu11ic~pa.l n"'. 342 de 16 de dezembro de 2.0 l6, 

Fuço saber que a Cãrl\ilrn Municipal aprovou e Gú sa.nc.fo:no a sesLti.nlc Lei: 

.Art. 1 ... ~ica lncluid;:1 110 Plano Ph.utanuaJ do r.nu]1ld_pi(I de SÃO P'ED·RO 00 P!Auf. 
para o quadri~nio 20181202 1. instituído pel• l..éf o•. 398, de 27 de dcz,cmbro de 2017 e oltcrado 
pcb1,S Lei Dº 407 de 0 4 de d~z:e.mbro di: 2018. a ação abaixo dl.serl m nada: 

PROOllAMA. 004 - Edueoção Tll>O: l'inoli$IICO 
OBJETfVO~ Ofcn.ar éd1,M;.itçlO pua cri~mças, j overu e mdu_lloJw propiçi&ndo II inelusft:o .soctal no 
CQ n,;,cx1.o ~oh1-fgmJ1;a-comun.Wdc. 

Unl&dc P roduto i Unidade, 
M~-~ Ação ·r1tulu Tipo (Bem ou de ValorR$ Ad.rninis:trallva. 

Scrvicol Medida Flsica 

ProilJ"9111-ll Eduça Sccr-cta.ria d.e 
l:!stvdilntcs 1614 Mais S o Pedro - Ass~stl!ncin I> 
Assistidos Un!d:ldo 300 120.000,00 

,BOI$• EduCE.c~o Sooia.l 

Att. 3• .R-=,vog:.dii.s as d,spiosjçbes cm co.ntrá~ 6$:t..·1 Lei e-ntrar.6 C'n:'.I v iQor na data d'e 
Sl.m public■çlio 

, . O;,bincl<: do Prefeito do Municlplo de Silo Pedro do Pioul, E.;1000 do Pio.u:l, em 2.'5 de 
Junho <Jc 2019. 

~ ---r:::,,~ C-? -Ç."é- . ~:W--""'7 
Jos,! a f:l ib2] i:le Aquino J üníor 

Prefe to Mun lclpal 

PREFEITURA. MUNJCIP AL D.E S . O PEDRO 00 PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.810/0001•76. 

v. Presidente V1>.rg,u, fN - Ceotr·o 
CEP: 64.430-000 - Silo Pedro do Plaui 

Fone: (86) 3l80-l 549 

Lcl Munictpal o•417, de lS d.e ju.1tho d.e 2019. 

Ois põe sobre as OLretrlzes pa.ra Elabol'ação e 
f:,cecuçii.o da l- ei Orçamenhlrla para o cxcrcfcio 
de 2020 e dá oulras providê cia.s. 

O PREF.EffO MI I 11' L DE ÃO P DRO DO PIA , E ·rADO DO 
P IAUI n(> LLSO de s uas atribuições legais, 

Fa.ço s aber que a Ornara Munic ipal aprovou e cu 61lnciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRE.LIMI AR 

Art .. l " Ficam estabelecidas, cm cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2•, 
mi Con.~imiça.o Federal; no artigo 4• da Lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de 2000; 
e n..a Lei Orgãn ica do Munic[pio de S3o Pedro do Piaul, as direttizes orç:i.menliiria do 
Municlpio para 2020, compreendendo: 

I - as priorid;0.des e metas dn Adminisiraçll.o Pública Municipal; 
1l - ~ estruturo e organi.znç3o dos orçamentos; 
Ill - as direlrizes especificas paro o Poder Legisl tivo; 
IV - as diretrizes gerai parn elabora.çllo e eoceeu,;ão dos o rçamentos do 

Municlpio e suas alterações; 

sociais: 
V - as disposições relativas iis despes:is do Munic[pio com pessoal e encargos 

VI - as disposições .sobre alterru;õc na legislação tribmãria do Municlpio; 
Vil - as disposições gerais; 
vm - os :inexos: 

a) de metas fiSCll.is; 
b) de ri cos fiscais . 

Pai-Agrafo único. As metas fiscnis, csmbclecid.11$ no anexo dcstD Lei , poderão 
ser 3jll.~lrid s pelo Pode.- Executivo no Projeto da Lei Ül'Çií1nen l:í:ri:i, se vcrilic..do, guarido da. 
sua el11.b<>r11çil:o, que o eornporttuncnto das v11riâvci$ macl'(ICC(lnôrnicns e d11. cxecuç.õo d 
rocei tas e de pesas indic:i a neccss idade de revi lio. 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'one: (86) 3280-1549 

CAl'ÍTULOJ 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINI TRAÇÃO PÚBLICA M lCIPAL 

Arfe. 2ª Na elaboração dos orçamentos do Municipio adotar-so-ão as cguintes 
prioridades: 

I - Dc..$cnvolver açôe$ com visto..$ ao incremento dll rcccim, com ênfo..$c ao 
rccada ·trnmcnlo dos im6 eis, da cmprc as pre mdoras de scrvi900, e à administrnção e 
exçcuç.iio da dívida ativa, nl,;m d,; inv~tir no apcrfciçonm,;nto, infonn11ti7.nç.iio, q11.11lifiC11çiío 
&, estrut11ra dn administração fazendária nn ação educativa sob.-c o pap<: I do contribuiole -
cidadão; 

D - contcolar aS despesas, sem p.-cjuh;o da prc:."'tllçâo de serviç-os ao ci.dadilo; 
111 - ampli:,r a c:,p:,cidade-de investimento do Municlpio, através de parcerias 

com os segineutos econômicos da cidade e de outras esfcrns de governo e adoçilo de medidas 
de combate :l inad impl~ncia, à "oncgação e · e asilo de receitas; 

1V - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à populaçílo. 

Art. 3" Em confonnidttde com o disposto no § 2o do ru1igo 165 da Constimição 
Federal e no artigo 4° dn Lei omplcmcntar nº 10 112000, a,s mela,; e prioridade., para o 
exerclcio finmccin:, de 2020 são 11$ c:spccifiClidas no Ane'.XO de Metas e Pti(lridadC$ que 
integra ~ra lei,. as quais Lcriio precedência na nJocar;ão d e rccun;os rui Lei Orçamcnllirio., mI1s 
n.õo se constíruem cm limite à pn:,gu.mação das despesas. 

§ I" a elaboração da proposta orçarncntãria para o cxc:rcicio financeiro de 
2020 ser.í d~d~ =ior prioridooe: 

l - ã politieas de inclusão; 
U •li.austeridade na gestilo dos recursos público ; e 
UI - 4 promoç3o do de envolvimento ecooõm.ico ostentável. 

§ 2• A cxeeHção do..~ ações v ioclllad.iís ils prioridade.~ e meta.~ do Aoe><o 11. que s.e 
refere o caput Cl>""lnrli condicionada d manutcnç.ilo do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente le i. 

§ 3" A Lei Orçamentária de tinarà recurso para a operacionalização das metas 
e prioridades mencionndas no capw e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter 
comi.nuado: 

1 • provis o dos gMtOS com o pesso 1 e encargos sociais do Poder Executivo e 
do Poder l..egis !ativo; 

li • C<:>mpn:,miss,:xs relati vos 11.(1 serviço da dívida públi~ 
Til - despesas indispcnsâvcis oo custeio de manutenç.ilo da administra.ção 

munit:ip1d~ 
IV - coosccvoçiio e manutenção do patrimôo_io público. 

§ 4ª • Proceder-·se-ã adeqüttção do A ,1exo de Me!àS e Prioridades se, duran te o 
per[odo decorrido entre a. ap~ntação desta Lei e a elaboraç[o da proposta orça.ment,kia 
paro o proximo exerc[c[o sw-girem riovas demarid.ií soeu11 , imações em que haja 
nccc idade da intcrvC11yâo do PodC'f Públic-0 Municipal. ooom:ncia de créditos diciona.i 
especiais ou altcraçõc na lcgislnç-ilo e no ccriário cc-011.ômic-0. 

§ s• A elob-Oração do Pn;ijcto de Lei e a cxcc11.ção dn . i de Orç,uucoto Aoual 
para 2020 deverão levar em conta ru; metaS de rc ultado primãrio e nominal estabelecidas no 
Anexo de Mem.~ Fiscai. consmnte dcsm Lei. 

§ 6° E tilo discriminados em a,nexos int.egra.nt.e desm Lei,. os Riscos Fisca.i , 
onde si1o avaliados os p:issi os contingentes e outros riscos capazes de afeta,r as contas 
públicas. 

CAPtr on 
DA ESTR ·ruRA E ORG NlZAÇÃO DOS ORÇ ME TOS 

Art. 4° O projeto de lei orçnmc-ntãri• do Município de São Pedro do Piattl, 
rei.ativo ao cxcrcleio de 2020, d e s.~egurar o · princf.pi(I de justiça, de controle 0<:ial e de 
tmnsparêucia nn elnbornção e xecuç o do orçttmento, na seguinte conformidade: 

I • o principio de justiça social implica assegurar, n elabornção e exocuçlío do 
orçmnento, projetos e a.tividades que venham a reduzir as desigua.ldade eritre indivíduos e 
regiõe da cidade, bem como combater a exclusão sooiol; 

11 - o pri,ncipio de controle socia l impl ica assegurar ao cidadão a partic[pação na. 
clabQrnção e no aOQmpanhamcnto c;IQ Qn;,amcnto, p<,r- mdo dos instrumcnlQ..'i: previ~tQ..~ na. 
legislação; 

III - o principio de transpa.rênein implicn além da obscrvfincia o princípio 
constitucioruil da publicidade, n utilização de todos os meios disponiveis para garantir o 
efetivo ac o dos mt1nleipes :l informações relati as ao orçamento. 

Seção 1 
Das Deflntções 

Art. s• A Lei Orç:unentãria para o exerc!cio de 2020, compreendendo os 
orçamento.~ fiscal e da scguridnde sociol, 6<:rá clo.boroda consoan te os dirctri7"!S e.~tnbclceidns 
nc-sta Lei e sua "'"ocução observará os objetivos, prioridades e mcta.s dcfinídas no P io.no 
Pluri nual po.m o periodo 20 18-202 1. 

1 - di.retl"lz, o conj1:Uuo de principios que orienta a execução do Progmmtt de 
Govem.o; 

Il - função o maior nível de agregaçã·o das diversa á:rc-11 de despesa que 
competem ao 'ctor público; 

Ili - sub-íunção, uma pttrtiçio do. ll.mçao que visa agregar determinado 
subooaj unto da despesa do setor ptibli.co; 

[V - programa, o instrumento de org,,.niznção da aç.iio govcrnamcotlll visando a 
ooncretizaçã.o dos objetivos prctcndido.s., sendo mensurado por indicadores 
cstabclcc-idos ao plaoo plurianua l; 

V - atividade, um instrumento de programa9ão para alcançar o objc:tivo de um. 
programa, envolvendo um conjunto de opcraçõc:.s que se r-calizam de modo continuo e 
permanente, das quais resu lta um produto occcssário à manutenção da ação de goYcmo; 

VI - projeto, um instrumento de programaçio para alcançar o obj etivo de um 
programn, envolvendo um oonj unló de OJJ''TII.ÇÕ<lli, limitadàS no tempo, dàS quni · rc:;ull.a um 
produto que cornx,rre para a cxp~o ou aperfei900mcnto da :iç~o de governo; 

VIl - oper~ç~o e peclaJ, as dcspc.sa que nilo contribuem para a manu1enção 
das aç,õcs de governo, daS quai não resulta um produto e não geram c-0ntrapres1açiio direm. 
sob a form.a de bens ou serviço ; e 

vm - 1»odalidade de apUCáç,lo, il é:>l)ci::ificação da forma de aplicação dos 
recursos ocço.mcntirios. 

vm - r~elta cot"«o.te llq1tlda • somatório das rccei1ns tribu!Jiri(IS, de, 
oontribu ições, pàlrimoníai ·, industriai ,, agropc»u.â.rias, de seiviÇ<>s, de t;ni.nsfcrêocia:s 
oorroores e ou1ras .rooeitas correotc:s, deduzidos n cootríbu · ção doo ecvidore pa.rn o custc:io 
do seu sisrema de previd!ncia e a istência social e as reoeitaS provenientes da compcnsação 
fínunocira~ 

lX - d.espesa total com pessoal - o SOJ!).1116rio doo gas1.os de e.ada Poder com o 
ilti vos, os inlll.i os e os pcnsionistãS, reliltivos a manda to clcti os, cargos, funções ou 
cmpregO! , c1v1s de membro.~ de Poder, C(>R'l ql)llisqucr sp6ci remuncmtórill.l , mis C<>mo 
vencimentos e vant:i.gen , fixa e variáveis, sub · idios, proven1.os da apo enmdoria, reformtt e 
pen..wcs, inclusive adicionais, grotilic Ç(>CS, ht\ra;; exiras e antagcns p • oai~ de qualquer 
natureza, bem ccmo encargos s ociais e contribuições recolhidas ãs entidades de previdência; 

X • eategorla d e programação • denominaç.ilo genérica que engloba f\Jnção, 
. ub-função, programa e atividade, projeto ou operação ei pccia.1, e o tenno ação, a que 
engloba a três última categoria ; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba calegoria 
econômica da despe, a, grupo e modalidade de ap licação; 

XII - ór-gio - segmento da administração direta ao qual a lei orçamentária anua l 
não consigna recurso e que depende de destttques ou provisões para executar seu programas 
de trabalho; 

XIlI - u.nldade Orfamentárla - o segmento da administração direta a que o 
orçamento do Município consigna dotnçõe.~ específica.~ para a realização de . etL~ prognmas 
de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição, O menor n[vel da classificaç o 
institucional, agrupado em órgãos orçamenláriO<'l, entendidos estes como o de maior n[vel da. 
classificação institucional . 

§ 1 º Cada programa idcntitica.n!. o.s a9Õcs nccess:lrias para atingir o· ~cus 
objetivos, sob a forma de atividade", projetos e opern9Õcs cspecü1i", especificando o 
respectivos val,orcs e mcms bem com.o as U_nidades orç.ameoliirias responsáveis pela 
re..1.I ização da. ação. 

§ 2• Cada atividade, projeto e, operação especial identificará a função e a sub
fum;:iio às quais se vinculam em cooformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, 
do Ministério do O:rç,imcnto e Gcstiío e altcni.ções posteriores. 

§ 3º AS categorias de programação de que ttau e ta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçament:iria por progr.untts, atividades, projetos ou operações. 

§ 4° A recei1n corrente lfqutda será apurada . oma.ndo,se M receita.~ ~rrecadada.~ 
no mês em referência e oos onze anteriol'e$, excluídas as duplicidades, adomndo-se o regime 
de caixa, observando a legi~lação em vigência. 

§ S" Os 1/lllorcs dos contratos de terecirizaçio de mão-de-obra que se ooforem à 
substiruição de servidores e empregados púb licos serão contabilizados como "Outtas 
Despesas de Pessoa l Decor.remes de Contrato de Te~irtzação". 

§ 6° A despe.',JI total com pes oal seril apumda ornando- e a reali:i:ndn no mês 
em referência com as dO<'l onze imediatamente nnteriore , adotnndo- e o regime de 
competência. 

5'-Çll(l 11 
Da Estrutura dos Orça.mentoo· 

Art. r A reoeita muoicipal se.cá oo tiLUída: 

1 - do.s tribut.OS de sua competência.; 
11 - da~ transferência.~ constitucionaL ; 
Ili - da~ atividades econàmica.~ q11e por conveniência o Municipio venha 

executar; 
IV - dos convênios firmados com órgãos e eritidades da Administração Pública 

e Federal, Estadual ou de outros Municipios ou com Entidades e lnstituiçõc:.s Privadas 
acionai:; e J_ntcmaciouai_:; ~ 

V - das oriundas de sccviços C><CCUlados pelo M11nicípio; 
VI - da.~ cobranças de d ,v,da ativ,:,; 
V JJ - das oriundos de empréstimos e financtttmentos devidamente nutortzados 

pelo Poder Legislativo; 
, VIlJ - outras rendas. 

§ 1• A dLcriminn;,iio da rcocim seril. de acordo com o e tabc lccido na Portnna 
163 de 04 de mai(I de 2001 da SOF EPLAN e alternç.õcs pootcriorcs. 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'one: (86) 3280-1549 

§ 2• A rcceim oriundas de fonte vineulndàS niio podemo ter destinação 
d iversa das referid:is finalidades. 

§ 3" As receims ser1!o e crirurndn do forma que e identifique a arrecadaçoo 
segundo a namrw.A de receita, fontes de recurso· e parc<?las vinct1ladas à seguridade social. 

Art. 8" O.s Orçamçnto.'; Fiscal c da Seguri<bdc Social discriminarão a d~-p= 
por unidades orçamcnrti.ria.s, dctaJhad4.5 por categoria de programação em cu menor n ivcl, 
com ·uas respectivas dem9õcs, cspceificande as modalidade · de classifi~ão, a saber. 

l - Classificaçilo l astitucional: 
a) Pode<'; 
b) Órgão ; 
e) Un i dadc Oéçamenrti.ri.a~ 

ll - Classificação Funcíona.l: 
a} Função; 
b) ubfunçõo; 
e) l'rograma; 
d) ProjclO, Atividade ou Op,crnçã.o ~pceial. 

§ lº As unidades orç.amcotárias são o menor n ível de elas ·ificaç.iio institucional 
e serio agrupada.s em órgãos orça.mentários, entendidos estes como sendo os de ma.ior nl el 
c:lti elas ific(lçiío ínstirucional. 

§ 2º A csfcra orçamcnuiria tem por finalidade id\:ntiticar se o orçamento é, fiscal 
ou de cguridade. 

§ 3° A · catcgorins ec-011ômicas estão assim dcbilhadas: 
l • Oespesru; Correntes; e 
n - DC.$p ~a.~ de Có.piml. 

§ 4° Os grupos de ootiu:e:ta de despesa eonsütu.em agrcga.ção de clemcolOS de 
despesa de mesmas caructer[sticas quo.nto ao objeto de gasto, oonfonne n. egu.ii
discriminados; 

I - pessoal e encargos sociai - 1; 
li - juro.~ e enco.rgo.~ da divida - 2 ; 
lll - outras despesas correntes - 3; 
IV - invc.~timcnt.0.~ - 4; 
V - invcr.;ÕCS firumoeiras - S; e 
VI - amortização c;J:a di ida - 6. 

§ 5• A reservo. de Comü;gência er.l. ident ificada pelo dígi to 9 t10 que se refere 
âs e tegorias ecooô,nicas, o grupos de natureza do. despesa, il modalidades de aplieaç5.o, 
aos elemeritos de despesa e âs fomes de recursos. 

§ 6º A modalidado de ap licaçilo dcstim-sc a imlic.ir se os recursos senlo 
nplicado dirctamcote pela uoidadc detentora do crédi.to orç,.mcot:ádo ou mcdiootc 
tmnst"crêoci:i fm:ioccirn, lnclusivc n decorrente de dcsccol:l"•lizaçiío orçaou;ntárin n cotidndcs 
privados sem flns lucrntivos e outros instituições, obedecendo a seguinte el0$$i.ficação: 

I - lrnn.,fc.-ênciac il União - 20; 
li - lrnMferllncia a go crno estadual - 30; 
l.11 - transferências n. municiplos - 40; 
1 V - ttansfe,sênc i:i a institut,;ões privndns em fins lucrativos - 50; 
V - trnnsfcrêncins n instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VT - ITansfcrênci:is a institui,;õcs multigovcmamcntais - ?O; 
VTT - tran~fcrê:ncia...'ii :i Con. órcios Públicos mediante oontmto de ratclo - 71; 
vm - aplienç.õc., direta., - 90; 
IX - aplieaçõc dircms decorrenres d.e Opc-rações entre FWldos - 91; 
X - 3. ser definida - 99. 

§ T' t! vedada a e~ecuçilo orç~meotári:i com a modalidado de :iplicaç:to dofinida 
no inci o X do pan\gi:afo anterior. 

§ s• esp<?Ciftcação por elemento do despesa ~erá apresentada por unidade 
orç-0me:ntári a, 

Educação 

§ ~ As fontes de rccursoo identificam a origem dn rcecita, da seguinte forma: 

001 Recursos Ordinários 
090 Outro Recurso não Vinculados 
110 Tran ferência do FU DEB 
120 Tran íeréneia do Salário Edu.eaçi!o 
121 Tran feréneias de Recursos do FNO.E referentes ao PODE 
!22 Trnnsfcrêncins de Recursos do FNDE referentes no P AE 
123 Trall fci:ênci,a de Recursos do FNDE referentes no PNATE 
124 Outras Trnn.~fcréocías de Recm;;os do R\'DE 
125 Trnnsfer~ci!IS de Convênios ou Co11U'OtO$ de Rep11Sse vin.:ulndo.$ li 

130 Operações de CrédilO Vinculada à Educação 
1<10 Royaltics do f>ctrólco destinod-Os á educação 
190 Outros R,ceurso" Destinados à Ed11cação 
213 TrnlLSferênciM de Rccur;,o, do SUS, proveniente~ do Governo E..,tadual 

214 Tran,fo,encia.s de Recurso., do S ' S, provenientes do Governo Poderal - Bloco, 
de Cu.stcio de ASPS 

21S TnlOsfertnciu de RecursD9 do SUS, provenientes do Governo Fedenl - Bloeo 
de Investimento na Rede de SorviçD9 Público de-Saúde 

220 Traosf~,as de Coov6oios ou Cootra.tos de Repasse vi.ooulados i Saúde 
240 Royaltie.~ do Petróleo de.,,tinados à Saúde 
290 Outros Recursos Destinados à Satide 
311 Tramferencias de Recursos do FNAS 
312 Tramfdocia& de Conv&n.os-AMístencia Social 
390 outros Recunos Destinados àAMistmcia Social 
51 O Outras fuosfcrtociu de Coovbios ou colllr'l.tOII de Repass.c da Uni.lo 
520 Outras Transfcrencias de Conventos ou oontntos de Repasse dos Estados 
61 O Contribuiçlo de Intervenção do Dom1nio Eooobmico - CIDE 
620 Contribuiçio pan. o Custeio de Iluminação P6.blica - COSIP 
920 Recrm;os de Operações de Crédito 
930 Rccunos de alic::naçio de bcn.\latlvos 
970 Rccunos &traoIÇalIICilb!irios 

§ le, N. rcccilAS oriundas de aplicações ~ terio as IDC$1llAS fOllleS dos. 
~ucsos otigi.oat . 

§ li . o Projeto de Lei Orçamentária será attfbu!do a cada Projeto, Atividade e 
Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor responsí.vel pelo 
Planej111m:nto., ór:gão responsável pela elaboração da referida Lei. 

§ ll. Cada Projeto/AtividaddOpcnção E.!.11ccíal constara somente de uma. 
csfb:a cnçamcutária e de um progIUla. 

Seçloffl 
Do Projeto ela Lei O~eia~ Auua.l 

Art. 9" Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo 
encaminhari. à Chnara Municipal até 30 de setembro de 2019, nos termos do artigo 13, dos. 
Ato.1 das Disposições Ti:aositórias da Con.,ti!Uição do Estado do Piau1, c~deri a. 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus ÓJ:gãos, Autatquias,. 
Fundações e Funcl.os Municipais instituldos e mantidos pela Adl:ninisttação .P4blica Municipal 
bem como o Ol:çamcnlO de Investimento das empresas em que o Munic!pio venha a detet: 
direta ou itidirctamente, 11. ma.ioria do capitll.l ;wcial com direito a voto, devendo L 

correspondente execuyào orç&111i:ntaria e ÍlllBDCei.ra sc:r registrada de modn totll.l e integrad&. 

Art. 10. O projato de lci mçamentária que o Poda Execu.tivo CQÇ11I1JÍnha;ní ao 
Poder Legislstí vo e a n:spcctíva lei serio con;,tituidos de; 

1 - Meosagem; 
ll - toxto da lei; 
m - quadros on;atnenlirios consoUdaóos; 
rv - anexo dos orçamentos fisco! e da seguridade social, discriminando a 

receita e a despesa na forma definida nc ta Lei; 
V - discriminaç-iío da legislação da [écc,ibl, referente aos orç.am1-".0tos fi ·cal e da 

seguridade social; 
VT - inform.a9(i s complcmcn!Ar 

§ 1," - Os qw,dros e anexos orçam.co.l:!.rios a que ~e referem os i_ncisos IJl e !V do 
caput deste artigo, incluindo os complementos r-cfcrenciados no art. 2º , da Le i nº 4.320, de 17 
de ma.1yo de 1964, ~/lo o~ ~eguintes : 

I - sumilrio gcrnl da reeei!A por fontes e da de pesa por funções d.o Oovcmo; 
li - quadro demonstrativo da receita. e despesa segundo as categorias 

econ.6micas, na fom:ro do Anexo I da Lei 4.320í64; 
III - quadro discriminativo ela rcecita por fontes - Anc~o 2 <b Lei 4.320/64 
IV • quooro das dotações por órgão.~ do Governo Municipal e da Admin.istrnç1lo 

lodireta, indicando despesas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos 
segundo os progmmas de governo, com o seu objetivo , detalhado por a:tividndes, projeto e 
operações c:,-pcciai , categoria cc-0nômic.a da de ·pel,11 e fonte de financinmcnto, com n. 
identilicaçào das urud:ules orç.'l.mentfu'ins cxecutom.$. 

V - quadros demonstrativos da rcoc.iltl e despe. " dos fundos especiais; 
VI - quadros demon.~trntiv~ da despesa, na fonna dos Anexo.~ n~s 6 , 7, 8 e 9 

da Lei 4.320164. 

A_rt. 11 - alocaç-lio do créditos orçnmc11tário scnl. fe ita d iretamente à. 
unidade orc;amentdria re poasável pela execução das ações correspondentes. 

Art. 12. A lei orçamentáriri d iscri.minarn c,n progmmns de ltllbalho espccífiC-O~ 
ns dotnçõcs dco-tinndns: 

I - à participa,.ii.o cm coostiluiçiio ou ao aumento de capibJI de cmprc:.ms; e 
li - ao pngnmcnlo de precatório jud.ioiais, i.11Clusive o eumprimcn.to de 

sentenças judioinis ln'lnsiu,dns em julgado eonsideradài! de pequeno valor. 

Pj\r-ág.rafo ú nJco. Para atender ao di poslO no inciso Il ·orno con idera.do · os 
pedidos protocolizados até l"dcjulho de 2019. 

CAPlTULOffi 
DAS DIRETIUZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAM.E 'TOS DO 1 NICÍYIOE 

S TERAÇÕE 

Seção 1 
D.in:trl:zes Gen1Js 

ArL 13. A claboraçiio do Projeto, n aprova,.ii.o e " cxccuçiio do Lcí 
Orçamentária de 2020 deverilo ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gc.st o 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000- Siio P,dro do Piauí 

f'ona : (86) 3280-1549 

fiseál, observa.-,do-.-.i o priacípio da püblic idade, Ulíida.de, uaiver alidàde e átlUó.lida.de, 
penniliodo e o amplo ace o da sociedade a Iodas infonnaçõe relativas a e:id:i. um 
ele sas etapas. 

§ 1• O Poder egls lativo renliz,inl. atidiênci pública.-; durnnte a npreciaç:io da 
Propo.si" On;,anienL!lría, em confonnidadc com o díspo.,Lo no parágrafo úníco do art. 48 da 
Lei ComplemenLnr 101/2000 . 

§ :i• Seroo divulg3dos, opcioo~lmeote o~ lnt.eroet,. 30 menos: 

T - pdo Poder Lcgislatmvo-~ no que couber, Q..'1 ín.'ill1.lmcnto..li de gc.~t.i.o previsto~ 
no caput do artlso 48 da Lei Complementar no I O l /00, de 4 de maio de 2000. 

li - pelo Poder Execuüvo: 

a) a timativa das receitas de que trata o ~ 3" do artigo 12 da Lei 
Complementar 101/2000; e 

b) ia Léi Ú'\"imlCnL!lrio. Anual. 

rt. 14. O Orç:u:neoto G ral do Municlpio obedecerá ao principio do equi líbrio 
entre receitas e d pesas, segundo o qual a despesa fixada é igua.l à receita estünada. 

!\rt. 15. O Poder E.xccutivo dever:í elaborar e pub licar a programação 
finnnceira e o cronograma de cxc«i,;,iio mensal de desembolso .• no~ termos do nrt. 8° dn Lei 
Comp l.e:mentnr n• 101/00, de 4 de maio de 2000, visando uo cumprimento da mc!ia de 
re,;u ltado primirio es1abelecida nesló. lei. 

§ 1" O Poder Execulivo devera publicar progr.ima.çJo finance ira e o 
cronograma de execução mens.31 d de embolso até trinta dias apó a pubUcnçilo da .Lei 
Orçamentárfa de 2020. 

§ 2• o prnzo previsto no artigo ontcrior desta lei, o Poder Executivo devem 
publicar ii.S recellà · previ.sw.s, desdob111da:s em mem;s. bi.me:oitrai:,; de OITCC41daçâo aos tennos do, 
an. 13 da Lei ComplementM Fed.ernl n" 101/00, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16. Na ex.ecuçlo do or~mento, veri.fic,ado que o comporta.mento da receila. 
poder~ afemr o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
fonna proporciom,I as suas dotnQÕ<$, adotarão o mecnnismo <ln limitaç:io de empenhos no 
monlnntc nccessáriQ para as .segui n:t.~ dcspC>DS~ 

I - eliminnç!lo de passiveis vnn1,igens concedidas a servidores; 
ll - eliminação de despeSM com hom;i ex.Iras; 
ili - red\Jyilo de g los c-0m combu tive! e 0\ttras despe.53S cort'entcs; 
IV - redução do tnve timentos programados. 

Art. 17. CQSo Séja necessário. a adoção da limüaçào de empe,100 da dota.ções 
orçanienl./irias e da movimeotação financeira para. atingir a meta de resultado primário, nos 
termos dom. 9", da Lei Completnenmr 101, de 04 de maio de 2000 , e ,ta será fixada de 
forma propQ<"CÕonal à participação dos Podcrc:; no orçamento, excluídas s despesas que 
oon.~titucm obrigação conslítucional ou legal de cxcc11çiio. 

Parig raro ú_n ico. 11 h.ipóte.-.e d.ta ocort'ênc i ci do disposto no caput. dcs te artigo, 
o Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legis lativo, acompallhado d:i. memória de 
~lculo, dos pMãrne!l'O e ct;, ju ti_ficaçao do ;,to, o mon41nle que cabe~ • c,ad3 111D n 
liroitaçilo de empenho e da movlmenlaçiio fi.r1ar1eeim. 

Art. 18. o caso de restnbelccimento da receita prcvistn, nind• que parcial, a 
recomposiçiio da. dotilçêlés cujos empenho.. forum limitildo., dilr•se~ú de form,:, proport;iona.l 
us reduções efetivadas. 

r1.. 19. Não ·crilo objetos de llmítaçiio: 

I • a.'i- d.e.'lipC."ilL'i que CQn~tilUilm obriga.ç.õcs constitu.ci(ma.is é lc:.-gni:s., inclu.sivc 
aquelas de.,Linndn., lló pagamento d.a divida; 

li - despesa corrent obrigatórias de Cárliler continuado; e 
IIJ - contrapartidas municipais cm convfnios o operações de enldito firmados. 

!\rt. 2&. Além d.e ob:;crvar as demais d iretrizes estabelecida, nesta L.ci , a. 
alocação d.os recursos nn lei orç-amcnt.âria e cm SC\IS créditos adicionais, e a ~poctiva. 
execução, d.e crào propiclnr o lcvo.ntamcnto e vo.lio.çiio dm, CLL~to.~ das llÇÕC."'i e ll. avulj:l.Çiio 
dos resultados dos pro_gr.im.;s de goven;o. 

Panig.rafo ú.olco. O controle de custos de que trota o caput erá orientado para. 
o estabelecimeoto ct;, rel;,çllo entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a. 
priQri7..n.r- a an:ili.sc da cficlêncin na nl,ocaç:..ã.o dos recur.50,"I, pcrmmti m;l.o o acompanhamento (UL-;: 
g:e."itÕc.\i orçamcn.Uíria~ fim1nccira -c pa.trimonio.l . 

Art. 21. Além dn observância das prioridades e metas fi.xad.;s nós tennos do, 
an. 2• desia Lei, o. Lei Orçame:nmría e seus créditos adiciono.is som.ente ;ncluirll.o projeto 
novos se: 

l - tiverem sido ndequ;,damenlc contemplados todos os projetos em andamento; 
li - os recursos nlocado.~ vio.bi lizarcm n conclus:io de umn etapa ou D obtcnç:io 

de umn unldnde OQmplcta, OQn~idcmndo-sc as oc;mtr..Lpa:rtidas exigíveis nos convênios. 
acordos e similares. 

Art .. 22-- No projeto de Lei Orçru:nenL!lrill para. o cxcrciCio de 202.0, as reocitas 
scr:'!o e timnda e as despesas ftxaclas lendo como base a execuç:l.o orç;,me11tã.ri11 observada. 
oo período de janeiro n juoho/20 19, reajustadas conforme lodk~s de i_nOnç:io oficio! 

verificado no pcrfodo rc pwivo, e outras m.udanças conjunrurais ou e trururais que as 
afetem. 

Parigraío ó.nJco. As propostas parciais dos Poderes Lcgislntivo e Executivo, 
bem c-0mo :is de seus Órgãos, Autarquias e Fundo unicip:ii · deverão ser apre.wntad:is à. 
Secret.1.ria Municipal de A dministração até o dia 31 de agosto de 2019, para llns de 
consol idni;,.llo do projeto de lei orÇJ>menbíria. 

Art .. 23. A manutenção das atividades cx.i lentes tcri prioridade s obre as ações 
que vi em A ua cxpan iio e os projetos cm execução, desde que aval iado à lu.z das 
prioridades estabelecidas nesta lei, terão prioridade sobr,: os novoo projetos. 

Parig;rafo únioo. A programnçilo de novos projetos dependerá de prévia 
oomprowç.li.o de wi viabilidade 1~oica e financeira. 

Art. 24. É obrigatória a d 1inaç-lio de recursos para compor a contrapartida de 
transferência.~ voluntária.~ efetuadas pela Unido e pelo Estado, bem como de empre.'ltimos 
internos e ex.temos e para o pagamento de sinal , de amortizaçã.o, de juro e de outros 
ene4rgos, observndo o cronograma. de desembol.~o da respectiva opemção. 

~çii.oll 
Dos DfbílO$ Judiciai$ 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2020 . omente incluirá dotaçõe.~ para o 
pagamento de pn:cB16rios cujoo processos contenham certidão de trãn ito cm julgado da. 
decisã.o ex.cqu.enda e pelo menos um dos segJ1.intes documento.~: 

1 - certidiio de triinsi to em julgado dos embargo " li cxocuçlio; 
II - certiclilo de que nilo teMam sido opostos embargos ou qualquer 

ü1wugoação aos rcspoctivos có.leulos. 

rt. 26. A Procuradori.a Jurid.ic.a do Mu.niclpio encaminhn.rl à Sccretn.ria 
Municip I de Administração, P lanejamento e Dcscnvolvimcnto Econômico, até I S de ju lho 
d<> oorrent.e ano, o. relnç.iío dos débil.OS deoorren1 ~ de precarório.~j\ldici&rios o. serem incluído. 
na proposta orçamentária de 2020 devidamente atualizados, conforme dctcrminado pelo art. 
100, § 1°, da Constimiç.iío Fodcral, e discrim inada por gntpo~ de mtll,l.re,>a de de.~p~a~, 
conforme dctalbamcnto constante do artigo 8", §4° desta lei, especificando: 

1- número e data do ajuizamento da ai;ão odginária; 
n - númer(I do precatório; 
Ili - tipo da causa julgada; 
IV - daLa da autunçlio do precatôr.io; 
V - nome do beneficiário; 
VI - val.or oo prc,catório a ··cr pngo; 
VII - data do transito cm j ulgado; e 

VIII - número do. vara ou comarca de origem. 

S~ilóffi 
Das Ved•.çoos 

Art. 2 7. Na progr:imação das despes:is, será vedado: 

1 - fixação de despesas sem que cstcj am dcfin idas o respectivas fontes de 
recursos e legnl mcntc institu ídas as unidades cxccutoras; e 

li - inclusão de despe.~a.~ a t[nllo de inve.~timen1os - Regime de Execuçl!n 
Especial - re. salvadoi os cru o. de calnmidade pública fonnalmente reconhecida na fom1a dn 
artigo 167, § 3°, da Constituição Federal. 

III - finçilo d.e d pesas com Juros, Amortizações e Enc,argos da Divida. 
Fundada, que niio considerar as operações já contrarc.dns ou oom autorizn.ções concedidlls e 
contrntos a.<;..o;.cgurado. nté a dara o enCllminhamenlo do Projctn de Lei Orçamcnl.ário. Anunl A. 
C5mam Municipal; 

IV • pagamento de dec~e.= com pcc<;..wal, a qualquer litulo , e aqui iç/io de 
equipamentos e mMcrial permanente com rocu.rSo tran feridos pelo Municlpio a entidades 
privadas sem fins lllemtivos, ob a fonna de coninbuiçõe • ·ubveoções e awd lios. 

V - pagamento, a qualquer timlo, a ervidor püblico, da ntiw, ou a empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de consultoria ou 
:is.,istência recnica, inclusive os custeado., com recurso., proveniente.~ de convênios, acordos, 
ajustes ou ín.strumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito púb lico ou 
privado, nacional ou internacionais. 

Vl - a programo.ção de novo. projetO<S sem que renham s ido o.locados recursos 
suficientes pam a d pesa com investi.mentO<S em andamento e parn de pesa, de 
COJ:L5-Crvação do patrimõc.io público, conforme disposto no art. 45 da Lei C-Omplementar n~ 
101, do 2000; 

Par-Agrafo ún_lco. Sedo entendidos como projetos cm a.odamcoto o.qudc qu.c 
1enham finalizado o proce.'l..~O licitatório. 

Art. 28. Na proposta. o rçamentária n1io poderão ser destinados recursos para. 
atcndcr a despesas com ações que não sejam de competência oxclusiva do Municipio ou 
comuns o Município, à Uoião e ao Bstado, ou com ações cm que a C-On tituiçào Federal o~o 
estabeleça obrigação do un ieípio cm ooopcrar técnica é/ou finnnociramcnte. 

Art. 29. A.~ do1:1.çõcs para compor a contrapartida de despesas finan.ciadas por 
recursos icculados serão obriga1oriamen1e informadas e identificad por foote de recurso 
distinta, não poderão ter dcsün ção diversa das finalidades referidas na motivação do 
convênio, ajuste, acordo ou ÍDSlrumcnlo similar, ex.ceio i;c c-0mprovado documcotadamcntc 
érr(l "" alwação dei; ·es rec11n;os ou dcsnooeS&ii,ia púr rewisiio, n.iio oonereLiiáçlío do~ 
finan.ci.amentos pre i tos ou saldo não uiilizado, de tal forma que evidencie a impos ibilidade 
da sua o.plicação orig inal. 



294

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 26 de Junho de 2019 • Edição MMMDCCCLI294

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 26 de Junho de 2019 • Edição MMMDCCCLI

(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'one: (86) 3280-1549 

Art. 30. So,neote poder-lo ser incluídas llO Projeto de Lei Orç3n1eotâria 
dom,;õcs relativas ils operações de er&:lito contraládas ou com autori.zaç,ões leg islativns 
clOncódidn.s até a ,;mm d<:> eocaminhilménl<:> d<:> rnforido J>n,jcto ao J>odcr Legislativ<:>-

Art. 3 1. São vednd<:>S quai quer procedimentos pelos ordenadores de despes"
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dota,;ão orçamentária. 

ParAi:.rafo íinloo. A cot1tabiHdade registra o at~ e fatos relativ~ à gest o 
orçameotário-financeir cfetivamc,ne ocorridos, sc,n prejulzo dns re.spotL-.ibilidadccs e 
providências derivadas da inobservância do caput deste anigo. 

SeçloIV 
Das Tnms fe.ri\nelas pa.ra o Setor Póblloo e Privado 

Art. 32. É vedada a inclusão, na Lei orçnmentá.ria e em seus c:rédilos adiciona.is, 
de dotações a tlrulo de "auxllios'' ou "subvenções sociais", ressalvadas aquelas destinadas a
entidade privadas em ún lucrnli\'o , doladas de atividades de nalllJ'Cza coctinuada que 
prestem o.tendímenro dire10 o.o público n.,s àrca de ass.istência socio.l, so.údc ou cduco.ção, que 
preencham urna da., seguinte., condiçõe~: 

J - ,!j.Cjam de atcndimenlQ direto ao público. de fQnna grn.tuitn, n::is án::a...5 de 
assistêocia social ou cducaçio, e estej am registradas no Consd bo Muoici.pal de Assistência 
Swial - MAS; 

[l - sej am vo ltadas para as ações de saúde e de alcodimento direto e gra.tuilo ao 
público. prestadas por eotid!ldes em fins lucmtivo , e que estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistéaeia Social - CMAS; 

UJ • sejam incul d a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
instirucional ou nssisrencial; 

IV • atendam ao d isposto no m. 204 da Constituição, no an. 6 1 do ADCT, an. 
16 e eguintes da Lei 4.320/64, bem como no disposto na Lei no 8.742. de7 de dezembro de 
1993; 

V - sejnm sigoatlrfas de contraio de gestilo com adminiscração píiblica 
mu.nicipt1.I; 

VT - sejam qualifi cadas corno OtgáJ'liuçõe. soc[nis: 
VU - sejam qual ificadas como Organização da Sociedade ivil de Interesse 

Público - OS IP, com term<:> de par-ecria lirrnw'lo C()m (> Pode, Público, de at;Qrdo com a Lei 
nº, 9,790, de 23 de mar,;o de 1999; 

VTil - sejam qualificada paro o desenvolvimento de atividades esportivas que 
contribuam para a capnddadc de atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de 
amadore e profi ionai que de alguma fonna incentivem o e porte e representem o 
Municiplo., desde que formalizada a requisição mediante apresentação do projeto oode 

tejam indicado o objeto, finalidad , fonna de execuçilo e pla.nilb ele custos, devendo 

tllmbém ser de aJgruna forma evide,iciada a participação do Govemo Municipal no projclo e 
eventos. 

§ I" Para habilitar-se ao rece bimento de subvenções ªWiais, a en tidade privada
sem fins lucrali\'os deverá a.presenmr dcclaraçilo de funci onamento regu lo.r, emitida no 
cx_erclcio de 2020, por três au toridades locais e comprovante de regularidade do mandato de 
sua dirétoria, nlém dn ã.prc.."L~wç.ão d.é: 

l - cópia da lei qu.c reconhece a entidade como sendo de ulilioodc pública; 
li - ,cópia autenticada da ata da ú ltima eleiç o e cóp ia autenticada da. po e da. 

diretoria em exerc[cio; 
llJ - CNPJ e toru,s ns Certidões Ncg ri ns q ue comprovem sua rcg;ularidadc 

fi,caL 

§ 1,• Sem prejuízo da obscrvimcia das condições estabelecidas neste anigo, a 
execução das dot ções · ob os dtulos nele especificados dependerá, além de autOl'ização 
lcgi lo.tiva especifica consignada o.a Lei de Orçamento, da o.ssioarum de convêni.o ou acordo, 
observada, as dispo.siçõc.s do an_ 116 e seus parágrafos, da lei Federal n• 8_666, de 21 de 
junho de 1993, com 8/; alterações postc.-io=· 

§ 3" A execuç·o das dotaçõ ob o tltlllo de subvenções sociais ·tá também 
condicionada il dctcrm.inaçõcs provi t:as na Instrução Nonnntivii n• 00912018 do Tribunal de 
Contá$ do Esta.do do Pi:;.uí. 

Art. 33. A Administta,;ão Pública Municipal podcrâ destinar recursos para 
d ireta ou iadiretamente. cobrir necessidade de pessoas íisicas, comprovadamente carentes, 
por meio de outros auxilias financeiro a p oo li icas ou material de distribt1iç o gra.ruita. 

Parágrafo ú nico .. Para fins do disposto neste nrtígo, entende-se por: 

1 • amúlios financeiro a pessoas füicas: dotações destinadas a atel'.lder despesas 
de CQnoc.s.5-llo de aux ilio financeiro diremmcn1c o_ pessoas fís icas, sob difcrcntcs modalidades, 
oomo ajudn ou apoio 6.nru;cciro e sub idio ou complcmct11ação na aquis.ição de bens; e 

n - material de distribuição gratuita: dotaçõc,,; destinadas a atcridcr ~pesa com 
a aquisiçao de. materiais de d L5tribuição gTllluitn, tais como livros d idóticos, gêneros 
alimentícios, materiais de consln1çio e outros matcri.ais ou bem que possam ser d istribuídos 
gratuitamente, exceto os destinados a prcmia,;õcs culturai , artísticas, cienllfic3s, desportivas 
e oulrn . 

Art~ 34~ Os rcc1.u~Q..') pn,vcnicntc.s de convênios e CQntrolo:s, de TCJ)ll6..'iC...'iltcnno:s 
d<? p•~c.eria ou coop ração financeira repassados pelo Municfpio, a titulo de 'Contribu ições' 
dcYctio ler sua aplicação comprovada mcdiaatc prestação de coatas à Conlroladoria Geral do 
Municipio . 

Par•JÍgrafo único. A pre,~tação de contas a qu.c se refere o caput dcvcní. atender 
no di po 10 tlll lnstruç./io onnntiva 009/2018, do Tribunal de Contns do Esmd.o do Piauí. 

Art. 35. É vedada a. destio~çlo de te(;Utso púb licoo para io tituições ou 
entidades privada.~ que não tomem suas conta.~ accs. 1 eis à sociedade civil. 

Seçiio V 
Diretrizes Especificas do Orçamento FiKal 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas cfe1ivas e potenciais de 
recolhimento central izndo do Te __ ouro Municipal e fixará a, dcspe.,ru d~ Poderes ~isl11tivo 
e Executivo bem como :is de sew; Órg1íos, Aut:uqufas, Fundaçiio e Fundos Mumcipais, de 
modo a evidenciar as politica.~ e programas de governo, respeitados os princfpios da unidade, 
da universalidade, da aaualidaclc, e da cxclu ividadc. 

rt. 37. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as auton.',lldas mooian te crêdi10 adicionais 
suplementares ou especiais com fim1lidade precisa. 

Art. 38. a estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

l • os fatores conjunturais que poosam vir a influenc iar a produtividade; 
n - o aumento ou a diminuiç.ií.o dos crviços prc Ilidos e a tcndêncüi do 

exercício; e 

Art. 39. O Munictp io aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
roceira resultante de impostos, compreendidn a proveniente de tramferencia.~ comrtitucionais, 
na =nutcnção e desenvolvimento do ensino, conforme di põe o artigo 212 da Constituição 

ederal. 

Art. 4D. O Municlpio ap licará, no mlnimo, 15 % (quinze por cento) em açõc.~ e 
serviy0 públicos de saúde, conforme disposto no inciso lll, do artigo 7° da Emenda 
Constitucional n• 29/2000 e no artigo 77, inciso Ili , do Ato das Oi po_sições Con titucionais 
Tnmsitórias. 

Art. 41. A lAi O.-çamcntária conicrá no orçamento fiscal reserva de 
contingência, constituindo- e de dotação global sem dc.stinação especifica a determinado 
órgão, unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de d~pll<$ll, 
constituída em montmte com: pondente a até 1 % (um por cento) da receita corrente liqu ida 
do Tesouro Munic ipal, cm con.\oniincia ao artigo 5c da Lei Complcmcnlllr 101/00, cujos 
recursos erão u.tilimdos como fonte para: 

1 - ntendimcnto d pá! ivoo contingente e outros risco~ e evento. fiscai. 
imprevi.~to.\, tendo como prioritários o; passi voo referente. à. obrigações pertinente;.\ a ga. tos 
com p oal; 

II - p= abertura de crédito_~ adicionais de dcc~,;as não cmnputadas ou 
insuticicatcmcntc dota.elas na Lei de Orçamento. 

Art .. 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente podcrão er 
programados para atender a., de: pe.,;a.s de capiml dcpoi. de atcndidru a, de.'\f'C'_á! com pCSM>il.l 
e encargo sociais, serviços da d ivida e outras despesas com custeio administrati o e 
operacional. 

çilio lV 
Diretrizes Especificas do Orçamento da Seg11rldade odal 

Art. 43. O orçamento da seguridade soc-hd comprecadcrá as dotações 
destinadas a atender à., ações de . aúde, previdência e a.~sistência social~ obedecerá o 
disposto nos artigo 194 a 204 da Constituição Federal e cootará, dentre outros, com rcçur~os 
provenientes: 

T - d!!$ contribuiçõc:; soei ai prcvistnS constitucionalmente; 
11 - recursos otiginàrios d.os orçamentos do Município, transferência de recurso 

cio Estado e d, União, pelas eocecuçõcs descentra lizadas das ações de saúde, e d~ convênios 
lirmndos com órglio.~ e entidades que tenham como obj etivoo a assi.stêncin social; e 

III - das demais receitas diretamente anecadadas pclos órgãos, fundos e 
entidade~ que integràUJ. e.xcl~ iva:niente, c:;te orçamento_ 

Parág,rafo úllico. o· r= o para ,tender às nç&·· de que trata este artigo 
oboooceriio aos valores estabclocidO<S no Qrçamenio F iscal. 

·eção VII 
Diretrizes Especmcas para o Poder ugislativo 

Art. 44. O total da despe do Poder Legislativo Municipal, incl uldo- os 
su bsidias dos Vereadores e exclu idos os gnsto com inativos , não poder;\ u ltrapassnr o 
petcéntunl de 7% (ser.e por cento) reliitivo ao omatório d~ receitá tributária e das 
tra.nsferências previstas no § 5° do anigo 153 e nos anigos 158 e 159 da. Constituição federa l 
efcti vamcntc re li2ado no c,;.cre[cio anterior. 

§ 1° O duod.écímo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de 
cadn mi!s, sob pena de crime de responsabfüdnde do Prefeito Municipal, conforme d isposto 
no inci o IT, § 2º, do artigo 29"A da Con.stituiçlo Federal. 

§ 2"' A despesa to tal com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com ub ·tdios dos Vcrcadorc ·, não podcní ullr.lp~r a 70% (setenta por cento) de 
sua receita, de acordo com o estabe lecido oo · 1" do anígo 29-A da. Constituição Fedem! . 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'onn: (86) 3280-1549 

§ 3º O Poder Exocuti. o repassam ao Poder Lcgislotivo 7% (sete por cento) de 
S'LUI receita,. rclaliiva aQ somat()riQ da n::-cci ta trlbud.ria e da.'i: t:rn.nsfcr&ncias prcvi.sta..5, nQ ,§ ~ c;:io, 
nrt. IS3 e noo nn..~. 158 e 159 da Constiruiç o Fedcml, efetivamente realizada ao exercido 
antcrior. 

rt. 45 . O Poder Legi !ativo e=.minbar.í ~o Poder cutivo st1.i. proposta. 
orçamcntári.a, para fins de consolidação, até o dia 31 de ago-sto do corrente ano. 

Seçilo VIII 
O•as aller-açõe,s d• l:,e1 Orsçamenlária e da ·e..-ecução 'Provlsór'ia do 'Pr-ojeto de l~el 

0.-çnm<•nhíri• 

An. 46. "a aprcci~ção pelo .Poder Lcgi 1'1tivo do Projero de Lei Orç;,mcntã.ria 
A.nunl,. as emendas somente podcrã.o ser aprova.das caso: 

I - sejam compatlvcis com o Plano Plw:ianu.al e com a Lei de Diretrizes 
Orçamcnr.áriB$; 

Il - indiquem o rccu:rsos necessários, admitido apcn.i.s o provcnicntc:8 de 
nnulação de dcspc.".i-~, c:.xcluído..-;. o · que incidam !'iiObrc: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) "érviço dá dívidá; 

III - ~cjam rclacionada.s com: 
a) • correção do erros ou omissõc ; 
b) óll díspo.sitivo., dó lCX ló dó Projeto dé Lei . 

§ I" As emendas dcvccilo indicai como parte da justificativa; 

1 • oo caso do incidirem obre despesa com in e ti mentos, a viabilid de 
econômica e té,cn ic• do projeto dvrnnte a v{géncia d• Lei Orçamentá.ria; 

II • no caso de incidirem sobre despesas com ações de m(lllutenção, a 
comprovnçiio de que não iDvi.abili2nrão as atividades de ti.ntur~ opel'lleion:il da Cl;Dtidade· ou 
órg o cujo. despes.l é reduzida. 

ili - em relo.ç(Io a alterações das e.alegorias de progrnmaç(l:o e grupo de despesa 
& s proj cios originais, indicar o torol dos a.ctéscimos e o tornl do.., &:cré.scimos, identificando 
cada uma das dotaç,õ modifi.cooa.s com a indicação das altera<;õcs 11tribulda.s; 

IV - M inclusõc: de nov II catcgorlà.< de progi-runnçllo e, cm rei ção a c.~M, o., 
dl?tolbamentos fixados na Lei de Orçomeoto, com indicaçilo dns fonte financiadoras e as 
droóminilçõc., ntrib'uida.,. 

V - quadro dcmonstrntivo do rrutnutenç1lo do equilibrio cnlrc as receitas e 
&:.spc!i.à< e a corrc.spondênda das fonte., de recurso;;. 

§ 2° É vedada • inc lu :lo de emeoda ao Projeto de Lei e ã Lei Orçamentária, 
bem como e:m su s alterações, que anulem domções provenientes: 

1 - de precat&ioo judiciais; 
U • do Fwido de Manutenção e De envolvimento d:i. Educ çl!o B:lsica e de 

Valor~ção dos Profissi.onais da Educa.ção - F D . B ; 
m -do limite mini mo para ârca do ensino, c;o;lipuladn pcl:i onstitui,;:ão Fç,;lç,-al; 
TV - c;lc rcocillL~ vincu ladas u finalidades cspecifie11s, rob como a convênios, 

execução d.e program !l ~pcci.ais e operaçõc..-. de erudi to..;.~ 
V • de receitas d iretnmeole arrecadadas por órgiios, fu11dos, autarquias, 

fundaç,õcs, cmpn:sa.s públicas e ocicdadcs de cconomi.a mista; 
VI - do limito minimo p área de saúde, estip ulada pela meada. 

Coastitucioaal o" 29; 
VI1 - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a rccun;os transferidos 

ao Munieípio. 

Art. 47. a , créditos 3.dic lo11ais autorizado pelo Leg isl:.tivo serão berios e 
aprc:8eatados com o dctalbamcnto estabelecido na Lei Orçamentária definido no art. ~ desta. 
Lei, e cm confonnldadc aos prccchoo estabelecidos nos artigos 40 e segttintcs da Lc.i 
4.320/64. 

P.arli:i-afo único. Os ctéditn, adiciono.is o.ulorizadn, e,""' a.llcruçõcs do Quadro 
do Detnlbame1110 de Despesas, altero.çoos do Orçamento Analitico, serão editados media.nt.e 
Decreto do Executivo. 

é\.rt, 48. Na Lei Orçamcotária An ual contemo ns scgwntes autorizaçõe5: 

I - pnm o.bertu:ra. d.e c.,,éditos udlcion11is; 

a) o.tê o limite nela definido, pora cn!ditos st1pleme.n1:.rc.,; 
b) até o limite :i.utorizado em Lei e pecifica de re !iuste de pessool e encargos 

soci,ai ~ 
TI - para rc,ali7.ar Qpcraçôcs de crédito, inclu~ivc por nntccipnç-iio da Receita., nlê 

o limite legalmente pc.,'TITlitido. 

ArL 59. Os credilos espccini · e extrnordinôrios, nbertos no.s últimos quatr0 
me.ses do exe1dcio, pode:r~.o ser reabertos no cxe:rc!cío sub equen1e, conforme o díspos10 no 
§ 2• do art. 167 da Constituiçã.o Fedem!, mootante decreto do Poder xocu Livo. 

Art. 50. As codificaç-0es de modalidades de aplicaçã.o e das fontes de recursos 
nprov:ida;; nn Lei On;nmcnl ri.a, e cm seus créditos odicionais poderão ser modificados e ou 
d~mcml;mido;; p11ra atender às nccc~~idooc;; de e><ccuç.iío e dar maior ~-pmêncin à. 
execução orço.mentário-linanceiro, por meio de ato do Ctiefc do Poder E ecuti o. 

Art .. SI. A inclusão de gru po d r,aturcza de despes:t cm projeto, atividade e 
operação especial coa tantc da i Orçamcat~ria serão efetivadas por meio da 11b<lrtura de 
crécli.to adiciooal suplementar, d~. que decorra de; 

I - incorreç&s no processo de orçamentaçlo dos projetos, atividades e 
opm,ções especw.s; e 

n - fa1os que i.odepeodam da a.ç1o volJti.va do g.esior. 

Art. 52 - O Poder Executivo Municipal ao necessiw- de recstrutw'áÇio de seus. 
serviços para ataxler às dmnaoda.s da sociedade durante a execução do Orçame:nto podaá,. 
medi.ante Decreto, transpor, tfflWlcjar, transferir ou utilJzar, total ou parci,a!mcotc, a& 

dotaçõe5 orçameulárias uprovada.s na Lei ÜiçllIDaltária e cm scu.s cr6ditos adicionais, em 
~ia. de exd.oçl.o, tranaform.a.çlo, transf~i.a, iooorporaçlo ou desroembram.eoto de, 
6rglos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou a1n1ntições. 

§ 1°. As categonas de programação, aprovadas na lei mçamentária e em seus. 
créditos adiciooais, poderio ser modificadas, por OlCio de Decreto, para ateoder à& 
1:1C>Ce&Sidades de execução, criando, quando necessário, novas naturezas de despesa e fontes. 
de teCU1'$0. 

§ 2°. As m.odili.c~ a que se: refo:e este artigo tambêm. poderão OQOl'IU 

quando da abertura de cr6ditos suplementares autorizados na h,i ocçammlária, que deverão 
ser abectos mediante Decreto do Executivo. 

Art. 53 - o Pod« Executivo Municipal podetá, PIX mei.o de ~reto, ef'ctivll{' 
adequaçio orçamentária decorrente de portarias e d.em.ais legislações especifica.& do 
M.inistério do Plancjaroento, Oi:çamcoro e Gestão e do Ministério da Ecooomia oo tocante às. 
classificaç&;s da naturem da despesa, da modalidade de aplicação, do gnq,o da natureza do 
despesa, da categoria econômica. da função e subfilnçlo da despesa, bem como da 
classificação da natu:reu receita. 

Art. S4. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até o 
t&mino da commtc sessão legislativa. 

Art. 5.5. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual nio seja devolvido pan. 
sanção até o inlcio do exercício financeiro de 2020, a sua programação poderá ser executada. 
para atender desposas inadiáveis em cada m&, até que a Leí Oiç.amentária passe a vigorar. 
sempi:e oo limite de l/ 12 (um do%:e avos) do rocal de ça<1a doração atualizada. 

§ 1 • io se incl.uc:m oo limite previsto oo caput deste artigo, as dotaç,õcs para. 
atendimento de despesas com: 

I • pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de bet:ieficios pcevideoci.lrios; 
m -pagamento do serviy0 da divida, 
IV - ~t.õri.os 
V • obras em andamento; 
VI - investimentos Gm continuação dé obras de: saúde. educação. Sllllcamanto 

básico e serviços essenciais; 

VII - contrata.~ de serviços; 
VIII - as opmções oficiais de crédito; e 
TX - contrapartida.~ municipai.~; 
X - util ização de recursos vi.llculndos, m uns finalidad , limitado ao valor 

conveniado, acordado ou efetivamente aju ia.do e em conformidade com o cronograma de 
c~ccuç,iio financeira estabolccido nos ooférido instrumento . 

§ 2º A s dota!,Õcs rcícn:alcs às dc:!>]lCSll.S, mencionada · no § 1 º desta artigo, 
poderil:o ser movimeorodas nt.é o montante necessário para uas coberturas. 

§ 3° O saldos negativos cvenwalmente apurados em v irtude de emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei do Ül'Ç(imento na Cãmnra Municipo.l e do procedimento 
previsto neste artigo scrilo njusmdos apó n sanç!o da Lei Orçamcnrlria, através da oobcrn.1ra. 
de cniditos adicionais, mediante remanejamento de doroçõe orçamenta.is. 

CAPÍT LOIV 
DA DTSPOSTÇÔE RELATTV A Á DESPESA DO MUNICÍPIO COM P · SOAL E 

E CARGOS SOCIAIS 

Art. S6. o exercício fiowceiro de 2020, n dcs~.sn total com pessoal a.tivo e 
inatívo do municip ío de São Pedro do Piaui o bservará o limit estabelecido nos §§ 1° e 'Z' do 
nrt. IS, no inciso m, do art. 19 e inciso m, do nrt. 20, dn Lei Complemeo1 oº. 101/00, de 04 
de maio de 2000 e menda Con,,;titucional aº. 25 de 2000. 

Art. 57. A repartição do limites não podcni exceder os percentuais de 6% (seis 
por cento) p= o Legislativo e 54% {cinqüenta e quatro por cento) para o fü.ccutivo, da 
rooclta corrente liquida, calculada no termos da LC o" 10112000. 

.Parágraro \111.lco . Se na verificação do limite estabelecido o total da despesa 
cxocd.cr a 95% {noventa e cinco por cento) do pcrocnlual dctcnnilllU!o, dcvcrao ser 
observadas as vedações constantes dos incisos l a IV do § 2"do art. 22 da LC nº 101/00. 

t:'I. 58. O n."új u.ste da remum.ffçào de péssool n~ termos do inci ·o X, do àí\. 

37 da Constituição Federal, será concedido de o.cordo com a dis ponibilidade liaanceira do 
T ·ouro Municipal, ~'Peitado o limite estabelecido 110 inciso m, do art, 19 e no iaci ·o JU, do 
art. 20, da Lei Compleo,enmr nº, 101/00, de 2000, o.a forma do dispo to no art. 169 da 
Co1JSJituiçi o F1xkral. 

Art. 59. O Poder Executivo fica autorizado, conforme di$pw;to no art. 169 da 
CoastituiçJio federal, a enviar à Cãmnra unicipnl de São Pedro do l'iaui, Projeto de Lei que 
vi e criar cargos, empregos e funções ou alterar a trunua de cnrreirn.s, bem como admitir ou 
OOOtrnUII' p oal. 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'one: (86) 3280-1549 

§ 1 • A criação de cargos, emprego e funções ou lternç o d estru cura de 
carroirns, bem como admissão ou contratação de pessoal fie-a condicionada aos limites 
cstabdccidos no art. S7 desta Lei. 

Art. 60. Fica 11ulorizodc,, confon:ae m::ce,;,.idude du udminislruçno, u real izuçõ:o, 
de coocurso público desde que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 d\?sta Lei, 
obscrvndns ns scgutotcs coodiçõcs. 

I - cxi ·tirem càrgos e empregos púb lico;; v gos a preencher; e 
l.1 - houver dotaçfto orçame.olária.suficie.ote para o atendimeoto da despesa. 

Art, 61 . O dispol>to uo § 1° do art. 18, da Lei omplcmcotiu- o" 101 /00, de 
2000, oplica-/\e cxclLLsiv11rncnte pora fín.< de cóJculo do limite do dc.spcso totol de pc.s..soal, 
iodependentemente da lega.lida.d ou v:11 ida.de dos coniroto . 

Parágrafo único. ão se considen> corno substitui',lo de servidores e 
cmpregi,do., público:, parn efeito do caput, o.< contrato., de tcrociri:znyilo, relativa., à cxocuçãa 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sçjam a.c;cssórios, instrumentais ou comp lcrocntarcs aos assuntos que 
con.~titucm rca de CQmpctência legal do órg o <;>u cntidmdc, nn forma de regulomcnto; 

n • não sejam inerentes a categorias funcionais abrangida.~ por plat10 de c11rgos 
do quadro de p oal do 6rgllo ou eotiruide,, salvo .xpressa dispo ição legal em contrário; ou 
sejam rolntiva."'i a çargQ otm e tçgorin ,c.xtint.n, t.ot..::ti Oll pnreia.lmi;:n:tç; 

rn - n.iío ·caracterizem relação direta de emprego. 

APfTULOV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES A LEGISL Ç O O TRIB TÁRIA DO 

J\IUNl ÍPlO 

rL 62 - O Poder Exooutivo pockn\ CD iar Projetos de Lei ao Podet' Lcgisbtivo 
quo visem, dentro outros, rever e atualizar o ódigo Tl'ibutário Municipal, de fonna a COl'l'igir
dislorçõc.'ii· rev ogar a.,.,. i.s.cnçõc.~ tributá.ri s; q11c contrtuicm o in lérCS;.W pú:bl ico e a. ju.~Uça 
liseal; atuaÜZlír a Pllinla Genérica de Vúlores ajustlirtdü-se u. re.1lidade do merc,;do 
imobiltârio; e, aperfeiçoar o s istema (k, fi. cali~,;:õ.o, cobranç,a. exe uç,iio tiscal e nmicadmçõ'o 
de: tributo ; aumentar a produtividade e melhorar n gestão da Dívida Ativa. 

Art. 63. A estimativa da receil.ã que constará oo projeto de lei orç:i.mentãri 
para o exerclcio de 2020, com vistas â expa~o d;i base tribulâria e consequente aumento das 
reocitns própriClS, contemplará mcdidns do apcrfci90"-mcnto da adminiscraç:ão do· tributo 
múnicipã.i 1 den1rct1 qüni ·: 

!. Aperfeiçoamento do sistema de fonnaçilo, tr.unita,;ã.o e julgamento dos 
processos ITibutório-admin istl'ativos, visando à racionaliuç.ão, simpl ificaç,iio e agillzaç(io; 

ll. A_perfeiçoamento dos istem.'1.S de fiscaliz ,;ão, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior eQ<.atidão; 

m. Apçrfciçoamcoto dos processos ttibutório-administrativos, por meio da 
rovisiío e mcionaliZiiçiío d s rotinas e processos, objetivando li rnodcrniznç1ío, n p,ad:roniZBç1ío 
de atividades, a melhoria dos co11trole iaternos e a eficiência na prestação de serviços; 

TV. Aplic:aç.ao dns penalidades fiscais c:omo in tr\lmcnto inibit6,io da prátic.a. 
de infração dn legislação tribu 1liria. 

Arl. 64 - O Poder Executivo Municipal, autorizado cm lei, poderá. concede 
ou ampliar beneficio fiscal de oaturez~ tributária c:om vistas a estimular o crescimento 
cconômia, 1 a gcraçâ.Q de cmprcgQ e renc;l11. QU beneficiar CQntribuinlc.'ii in tegrantes. de da..'i,,.,.<;.CS 
men0;.-;. fa.vorec:idu..5, coneedeF rcmm.s.s-õ.o e o.ni.stia pnm Q;limuhrr a cobrd?IÇU da divida utiv 
atendida as e igências do an. 14 da LC n•. 101/2000. 

·Par!grafo ·únlço~ Aplicam-se à lel q\m,ç conoc;d.a 01,1 amp lie; incentivo 01,_1 

beneCTcio de nutu.reza fUJUnceim "" mesmas exigência,; refttidas no caput, podendo a, 
compensação, altem.ativamente, dru--se mediame o cimcelamenlo, pelo mesmo perlodo, de 
despesa em valor equivalente. 

Art. 6S. O incremento dn ruccitn tributlirio dcvcni i;c,r bu.scado mcdim11c o 
aperfeiçoamealo da legislação espec[fica, a const.at11e atual iz:,ção do cadastro dos 
contribu.ill.tes e exooução permonente de progrnma.s de fiscalwção. 

CAPÍT LOVl 
DA DI PO IÇÔE F AI 

Art. 66. A metas apresentadas no Anexo de {ela Fiscais, cm anexo, s o 
resu ltado.~ presumido.~ n partir de parâmetros de crescimento da Rccc.ita orrcnte Uquida. 
(RCL), tuxas dé in1laç1ío é pruj <>Çõc · dé ereseime,,to du · receitus pú.blic;:,s, 

Parig;raro únJco. Quimdo da claboraç5o do Projeto do Lc:i Orçnmcntjria Anual 
para 2020, • estimativa de reocitn e a 6xa9io de despesa poderão ser modi 6c<td:is cm vista 
do, pa.râmclros u.ti liz.ado..'i. na atiul.l projeção sofrerem nltcraçÕe."' conjunturai~'ii, podendo as 
met fiscais ser ajustws, conforme justifica.tiva. 

Art. 67. Todas :is n:ccitas realizadas pelos órgãos, fundos e cntid~dcs 
integrante~ doo orçamento., fí:cal e da seguridade socíal, inclusívc as diretamente 
arreeaduda · scrií.o dcvid menu: olassilíCli.diís, con1.11bi li2.ll<lns e coasolidádrul iis cont.11 ' gemis 
do m\mnlcipio no mês em que OCO:JTC1" o rcspcctlvo ingresso, 

t\.rt. 68. J>arn efeito do disposto oo 3• do nrt. 16 da Lei Compl.cmcntar o., 
1 O 1/ 00, conc~idcra-sc: como irrc:lcvaotc as d~ pesa~ qu.c n5o ultmpa.'lcscm, pam bcnc~ e serviço. , 
os limites definidos ,10 ir1ci. oo I e II do art. 24 e seu Partlgrafo fiflico, da Lei ,1• 8.666, de 21 
de junho de 1993, e ;.u:i.s alterações. 

Art. 69. Para efeito do di posto no art. 42 da LC nº. 101/00: 

1- considera- e conttafdn a obriga~o no momento da emissão do empenho; 
11 - no caw de despesas relativas a pre tação de serviççs já existentes e 

destinado à manutenção da administração pública, considera-se como compromissa~ 
apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exet'Cicio financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

Art. 70. ~be à Secretaria Municipal de Administração a responsabilidade pela. 
ooordenaç;lío da elabora~o orçamentária de que trnta esta lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Munkipal de Administração, Planejamento e 
Deseovolvimeoto Econômico determinará sobre; 

l - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamento ; 
n -a elnboração e a di tribuição do material que compõe as propostas parciais 

do Orçamento Anual do Poderes Legislativo e Ex.ecutivo do Municíp.io, seus Órgão , 
Autarquias, Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mi ra~ e 

m · as iostruçõe-s para o devido preenchimento das propostas parc-iais dos 
or-çamentos de que trBta esta lei. 

Art. 71, As unidades re..ponsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
ndiciona[s aprovado procassari'ío o empenho da despe.sa, observndos o. limites fixado$ para 
cada categoria de programação e respec-tivos grupos de despesa, fontes de recursos, 
modalidade de aplicação e identific:,1dores de uw, ~l)ecificando o elemento de d "pesa. 

Art. 72. As enti.dades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
titulo submctcr-so-il.o â fiscaliznçào do Poder concedente com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

rt. 73 - Todos os poderes e órgã.os, incluídos autarquias, fundações pública , 
empresas esta.tais dependentes e fundos, do muofoip io devem utifüar i;istemas únicos de 
execução ol"Çllmcntá:ria e fmanccira, mantidos e gcrenciodos pc lo Poder Executivo e 
resguardada as r-ei;pe-etivas autonomias, nos tenn.os do artigo 48, § (i", da Lei Complementar 
n• 101, d 04 de maio de 2000. 

Par,graro Ú11ico. Sem prejuízo do dispo 10 no caput e cm at,mdimcnto às 
disposições do artigo 48, inciso UI, da LRF, deverá ser adomdo Si tema Integrado de 
Administração Financeira e Cootro!,e - SIAFIC, que atenda, a padrão mínimo de qual idade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao estabelecido oo art. 48-A da LRF. 

Art. 74. O Poder Executivo fica autorizado a finnar convê11io., acordos e 
ajusres làvonlveis ao Municipio e necessirios ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, 
com órgãos e ntidadcs da admin' tração de todas as esferas de governo, desde que haja. 
disponibilidade orçamentária e 603llceira para satisfazer as obrigações de contrapartida da 
execução dos mesmos. 

Art. 75. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 
quaisquer atos de que resulte wmpromisso financeiro • qualquer que seja a sua natureza - é 
obrigatória a prévia consignação dos reC\ll'SOS necessários na Lei do Orçamento e oo 
programação financeira, con~iderando também qu.e a classi ficação orçamentária deverá 
integrar o contrato, por força do disposto no art. SS, V, da Lei n• 8.666/93. 

Art. 76. As metas e prioridades, além das melas fiscais, ancx.os integra.o.te& 
de ta Lci, crào adequados em comomtidadc com o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2020 
e com o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2018-2021 a fim de que se obedeça ao Princípio 
da Harmonia entro as peçB.\i 01'!amc:nlária,\i. 

4.rt. 75. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor M 

data de i;un publicação. 

Gabin.ctc do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, Es1ado do Piauí, em 
15 de abril de 2019. 
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PREFEITURA MUNJCIPAL DE SÃO P DRO DO PIAUÍ 
PJ, 06.SS4.810/000l-76. 

Av. PrílSldcnté V,n-e;,u, SIN - C<lntro 
CEP: 64.430--000 - Siio P,dro do Piauí 

f'one: (86) 3280-1549 

ANRXOS AO ARTIGO 1 • DA Ll!:I ffl!: 0fRF..TlUZ:F.S ORÇA o-: TÁRIAS PARA O 
EXl:R f IO OE 2020 

GABINETE DO IPREFEITO 

1. Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito. 

2. 1Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, danlro do Gabinete 

3. Aquisição de Equipamentos a Material P,armananta. 

4. Apoio financeiro a antidadas privadas e subvenções socials. 

5. Encargos com Assessoria jurídica e Técnica Administrativa. 

6. Aquisição e Locação de Veículos para o Gabinete. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. Manter e Equipar o Departamento de Administração Geral e Financeiro. 

2. Aquisição de Equipamentos para Serviços da Administração Geral . 

3. Firmar convenio junto a Junta do Serviço Militar, Expedição de CTPS, Correios e 

Telégrafos e Telefonia, para desenvolver ações junto ao município. 

4 . Manutenção das ali1'idades meios de Departamento, desenvolvendo os projetos e 

ativid,ades de manutenção e controle interno, divulgação de atos oficiais controle de 

dividas, am!Cad,ação de lributos e conlrOle de contribuições, oontr,Ole de almoxarifado e 

patrimônio dos órgãos públicos. 

5. Aquisição de Equipamentos para Administração Pública. 

6. Assinaturas de informalivos, revistas e jornais. 

7. Encargos com a manutenção de iluminação pública . 

8. :Fardamanlo para funcionários. 

9. Manutençao de encargos oom segurança pública. 

10. Programa de publicação da editais e notas. 

11. Treinamento e qualiticaçao de funcionê rios da administração. 

12 .. Desenvolver os projetos inclusos no Plano Plurianual. 

13. Manter atua lizado os débitos com a previ dência Social . 

14. AquisiçAo de imóveis para administração pública . 

15. ProrTIQver a informaçi'lo e processamento de dados. 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE FINANÇAS 

1. Aquisição de equ[pamentos e manutenção permanente. 

2. Administração dos serviços contábeis; 

3. Serviços bancários financeiros; 

C0NTROLADORJA 00 MUNICtPI0 

1. Aquisição de equipamento; 

2. Manutenção da Coolroladoria Interna; 

SECRETARIA MUNICIP.AL DE AGRIICtJ L TURA E DESENVOLVIMETO ECONOMIC0 

1. Manter e equipar a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

2. AQuisiÇão de equipament05 e .acessóri0$ agriooloo; 

3 Manutenção das casas de fari nha comunitárias; 

4. Construção das ln.stalaçõos de Feira de Pequenos Animais. 

5. Aqulsiçã.o de Velculos. 

6. Aquisição de equipamentos para madicaçaão veterinária. 

7. Manter e eQuipar Mercado Público MuniCipal. 

8. ProPOrcionar condições favoráveis para aIendimento t~1co aos produtoras muniçip is. 

d11Senvolvendo a agricultura faml liar; 

9 AQuisiçl!o de imóveis; 

1 o Aquisição de Tratores e l,mplementos agrioolas; 

11 implantar e equipar o cen tro de fo.rmaçao da agricultura familiar; 

12 Apolo a grupos de produção: Criação de 

galinhas/Horticultura/Apicultura/Piscicultura/Caprino e Ovinos; 

13 AQuisiçêo de materiais para distribuiÇi'IO gratuita para pequenos produtores; 

14 Aquisição de insumos e equipamenlos para de911nvolvimento das ações para a 

11gricutture familitlr; 

15 Aquisição de adubos e fertilizantes; 

16 Implantação do Programa "OOUTORES DO CAMPO' 

SECRERATRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. Manler e equipar a Secretaria Municipal de Educação; 

2. Manter e equipar as creches e pré-8$CO!ares.; 

3. Desen110111er na forma da legislação vigente o ensino fundamentar, a valorização dOl! 

prolissionafs de&aa érea, com impleme.ntação das atividades perteooeotes ao Fundo de 

Manutenção e Das.envolvimento da Educeção Básica e de Valor1z:eção dos ProHsslonais da 

Educação - FUNDES; 

4 .. Eqúlpar e reformar os prédios aducaclonals a demais órgllos sob a responsabil idade da 

Secretaria da Educaçao; 

5. Construir, reformar e/ou ampliar eflCOlas municipais, para o desenvolvimento do ensine 

fundamental; 

6. Construção e/ou ~~ção de creches; 

7 .. Aquisição de equipamenlos e material permanente para educaç8o infantil, ensine 

fundsmental e EJA: 

8. Trelnemento e capacitação de pessoal; 

9. Aquisição de Imóveis: 

10. Encargos oom a merenda 8800lar, 

11. Manutenção do lran$porte escolar, 

12. Encargos oom o programa Brasil A lfabetizado; 

13. ln,plentaçao de brinquedoteca nas esoolas de educação lnfanlll;, 

14. Programa da lransfarêncle de randa com condlclonalldades é pessoas carentes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

1. Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocinios e outras atMdades 

que po888m beneficiar a prática de 8$portes na comunidada estudantil e de t.m modo g.eral 

nos jovens e adull.os do Município, como forma de lazer. 

2. Implantar e equipar a biblioteca pública municipal. 

3. DesenvOlver programas a atividadas, festividades cfvlcas e folclóricas do Município e da 

nosso Estado. 

4. Construção alou racuperar;ao de Quadra Pollesporliva; 

5 . Coostru.ção e/ou recuperaçl!o d.e Campos de Futebol; 

6. Fomentar e 0<9enizar a tradicional fesla popular •z~ PEREIRA", camavel, aniversério de 

cidade, jornadas culturais e festejos; 

7. Mobifizer a sociedade, mediante a edOÇilo ele mecanismos que lhe permitam , por meic 

da ação comunitária. defini r prioridades e assumir com responsabíli dades nc 

desenvolvimento e na sustentação das manifesla90es e projetos cu11utais; 

8. Fortalecer as identidades IOC!lis, através do incentivo à criação, produção, pesquisa, 

difusão e preservaçao das manifestações cu1turais; 

9 . Articular e exocutar políticas pú'blicas qoo promovam a interação da cultura com as 

demais áreas, oonsiderando seu papel esttatégioo no pnx,esso do deserrvolvimentc 

sustenlãvel do municlpio; 

10. Rapertoriar, divulgar e preservar o patrimônio cultural do município e as memorias e 

materiais da comunidade de São Pedro do Plaul; 

11 . Proteger e aperteiooar os espaços destinado as manifestaçoes culturais oom 

adaptações ao.s portador-as de necessidades especiais; 

12. Estabelecer paroerias entre os setores públicos e privados na área de gestão na 

promoção na área de outtura; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS . 

1. Manter, equipar e desenvolver o setor de sarviç,os urbanos. 

2. Coostrução e recuperação de prédios públicos. 

3. Programa da melhoria habi tacional. 

4. Coostru.ção de praças públicas. 

5. Construção e manutenção de pavimentação de !\las e avenida . 

6. Reforma, ampliação e manutenção de cemitérios públicos municipais. 

7. Aquisição e manutenção de equipamentos para o serviço ele limpeza pública 

8. Coostru.ção de Açudes e Barragens. 
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9 . Construçao e recu,peraçao de rede de elelrificaçao rural e urbana, 

1 O. Construçllo e recuperação de logradouros e vias públicas. 

11. M1;1nt.e<, dê$ê:nvolvãr e equipar o Departam $ nto municipa l de ê$.tr$df;:1$,. 

12. Construçllo e restauraçllo de eslradas vicinais, 

13. Conslruçllo e rosteureç!lo de passagens molhadas, bueiros e pontes, 

14. Construção de pavimente~ asfáltica em vias urbanas e Rurais. 

15, Manter regularmente a lluminaçao Pública com a reposiçao de luminárias. 

16. Amplioçllo da rede de !lbastecimento d'aguo; 

17. Construçao da rede de saneamento básico: 

18. Perfuração de poços tubul81'$$ e ceeimbões. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. Manter e equipar a Secretaria de Saúde; 

2. Aquisição de veículos; 

3. M.inler o,; progreme.,; du ,se .;ide: 

4 . Programa de atendiment.o e acompanhamento de dependentes quimicos; 

5. Aquisição de equipamentos para os setores da saúde; 

S. Programe de vigilêncie epidemiológica e controle <le doem,e$; 

7 . Manutenção <lo sistema de saúde <lo município: 

8 . Programa farmácia béslcafGaranUa da Assistência Farmacêutica; 

9 . Construçêo, reformes e emplla<,Oes de Unidades de Saúde, cemro de referêncli,, e 

hm;pit,;,I; 

1 O. Manutençao Cios serv1ços do vigiláncla sanitária; 

11, Construlrfrefo,mar ou ampliar prédios de órgêo desllnados a exeçuç!!o das ac,õe9 

bésices ele saúde. 

12. Construçao da ~odo ae sanoamonto l'.làslco; 

13, Manter as atividades do conselho e do fundo munlclpal de saúde: 

14, Aquisição e manutenção de embul!lnci,es, 

15. ManutenÇ!lo Cio Hospital Marcol ino Barbosa Riboiro; 

16, AQulslç o de eQufpamenlos médfcos, odontológicos e hospilali,res,; 

17, Aquisição de materiaiS e equipamentos permanentes; 

18, Campanhas educa tivas e prnventivas; 

19. Encar,gos com transporte para usuários do SUS, para tratamento previamente 

age.ndado pelo CERAS ou casos de urgência e emergêncie; 

20. Pmgmma de coml'>ate à desnulriçao; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE.NCtA SOC•IAL 

1. Manter, desenvolver e equipar as instalaÇlles do servíiço social do Municipio; 

2. Aquisiçllo d8 equipamentos e matorial permanente: 

3. Obras e lnstalacões: 

4. Transferência de recursos para entidades convenladas; 

5. Desenvolver programas de sssislêneia e alendimen lo a população de bai,ce renda 

tortalecendo as alMdades desenvolVidas através do Fundo Municipal de Assistência 

Social; 

s. Manutenção do consethO Tutelar; 

7. Ações de desenvolvimento comunilârio e de geração de emprego e renda, 

8 . Manutenção e administraçilo de Secretarie Municipal; 

9. Manutenção do f 1.1ndo de assistêno,a social; 

10. Proteção social básica ao jovem, idoso, a família e a Infância: 

11. Aquisição de veiculas; 

12, 8eneficios eventua is e emergencia,s; 

13. Conslrulr, ampliar, ou reformar o CREAS 

14. Equipamentos para o CREAS; 

1 i:;. Proteoao soeiel pel'8 as or'íenças, vitimes de expIoreçao sexual; 

16. Atendimento a criança e ao adolescente; 

17. Beneficio d,e prestação continuada; 

18. Manutenção do Centro de Rererénoia em Assistência SociEil - CRAS 

19. Construçl!o, reforma e ampliação d,o C enlro de Refer,l!ncia em Assistência Socllll -

CRAS; 

20. Manutenção do CREAS; 

21. Encargos com transporte para pessoas carentes; 

22. Garantias e manutenção dos progremes sociais; 

23. Aquislçao e manutençilo do Imóveis: 

24. Program de transferêno1a de renda com oond ioionelidades é pessoas carentes, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

1. Aquisição de equlpam@ntos ds materiaís ps rma n@ntss: 

2, Aquisição d@ veículos; 

3, Rsvltallzação B urbanização das m argens do açude: 

4 . U rbanização da cidade ; 

5 . Preservar as nascentes dos brejos em geral': 

6 , Campanhas educalivas do meio ambiente; 

7 , Garantir o desenvolvimento da política ambiental; 

8 . Consl,ução da rede de saneamento bésico. 

G abinete do Pref@ito Municipal do S!lo Pedro do Piauí - PI , 15 do abril do 2019-

José 

MUNI ÍPIO OE ÃO PEDRO DO PIAUÍ 
L l DE DIRETIUZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METASAN AIS 

AMF - Demonstrativo J (LRF, art, 4°, § l"> 

ESPECIFICAÇÃO Vai.ar Corrente 

Receita Total 
Receitas Pdmádas ( l , 
Dt'i0t.....aT11Lál 
nes-~ PrlmlÍrlas ( li) 

Resultado Primário ((•D) 

Resultado Nominal 

Dí ,ida Pub. Consolidada 

DMda Consolidada U auida 

Receilas Prinwias advindas de J'l'P (l V) 

Desoesas Primárias geradas por PPP (V) 

Imoactodosnldodas PPP(VD"' ([V-V) 
,P(JnJ~: MrK1dfJ.11Jt~ d~ Qj/ç,ll.o dM Viiilo~s Consront.t"r 

N<J1,, ; 

(a) 

45.821.843,33 
44.667.383 33 
45.821.843,33 
45.395.843,33 

(728.460,00) 
241.329, l!i 

3.069.698,08 
238484128 

0,00 
0,00 
000 

2020 

2020 
% RCL 

Valor Corrente 
Valor Conscaote (a/RCL)X 

100 
(b) 

43,848.653,90 134,8193 48.800.263,14 
42. 743.907.49 131.4226 47.570.763.24 
43.848.653,90 134,8193 48.800.263,14 
43.440.998,40 133,5659 48.34é.573,14 

(697.090,91) -2,1433 (775.809,90) 

230.936,98 0,7101 23 1.868,16 
2.937.510,12 9,0318 2.882.345,61 
2.282.144,77 70168 2152973 13 

o.oo 0,0000 o.oo 
0,00 0,0000 0;00 
0.00 00000 0.00 

RS 1,00 
2021 2022 

%RCL 
Valor Corrente 

%RCL 
Valor Cooscante (b/RCL)X Valor Cons,ance (c/RCL)X 

100 
(e) 

100 
44.688,885,66 134,8193 51.97Z.280,25 45.549.763,58 118,1589 
43.562.970.00 131 4226 50.662.862 85 1 44.402.15850 1151820 
44.688.885,66 134,8193 51.972.280,25 45.549.763,58 118,1589 
44.273.418,63 133,5659 51.489.100,40 45. 126.293,07 117,0604 

(710.448,63) -2,1433 (826 237 ,54) (724.134,57) -1,8785 
212.333,48 0,6406 223.327,02 195 .729,20 0,5077 

2.639.510,63 7,9630 2.706.427,80 1 2.371 .978,79 6,1531 
1.971.587 11 5,9480 l.929.646 11 1. 929 .646 11 5,0056 

0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 
0,00 0,0000 0,00 0,00 0,0000 
000 00000 000 0.00 00000 
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MUNICÍPIO D -, SÃO PEDRO DO PIA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME ÁRIAS 

ANEXO DE META ASCAfS 
AVALIAÇÃO DO C MPRlME 'fO DAS METAS }"ISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 

AMP • Demooslrnlivo 2 (LRF, an. 4°, §2°, inciSiO n 

leias !,'revista..~ 2018 Metas Rc-alizadas 2018 
R$ l,OO 

Variação 
ESl'ECIFlCAÇÃO 

(a) 
% RCL 

(b) 
% RCL 

Valoc (e) = (b-a) %(c/a)d00 
Receita Tola.l 
R1.~-eilns Primárias ( I ) 
Des"""'-i T-01lll 
Dcsn=-.s Pri:m.mas ( II ) 
Resultado Primário (1 - li) 

Resulwdo Nomlnnl 
Dívida Pub. Coo.soli.da(fa 
Dívida Consolidada Liquida 
-·- · 

38.500.000.00 1 206 33.755.837 75 

37.9 14.185,00 1,188 33.699.699,61 
3850000000 1206 34.355.458 56 1 

38.333.003 00 1 201 33.904-.061 46 
(4 18.8 18,00) -O 013 (204.361 851 

- 0.000 l4.235.233,231 

- 0000 3.481 .728 30 

- 0000 2.877.9 17 95 

MUNTCÍPJO D· SÃO Ffil>RO DO PlAuf 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTJ\RIAS 

ANEXO oe MBTA FIS AJS 

1 02.8 (4.744. 162.25) - 12 32 

1027 (4.214.485,39) -11,12 

l 047 (4 . 144.54144) - 1077 
1,033 (4.428.94 1 54) - 1155 

-0.006 214.456 IS -5121 

-0,129 ( 4 .235.233.23 

O 106 3.481.728 30 

0088 2.R77.91795 

S COMPARADAS COM FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2020 

AMP - Demo□sltfilivo 3 (LRF, W"L4º, §2", inciso m 

lêSPECIFICAÇÃO 
2017 

Rorelta Total 27.8 14.859.84 
Rorellrui Primllrios ( I ) 27. 737 .68:8;90 

°""""-•• TOlal 28.378.324,44 
n...,,,._, .. Prim:lrias 1 11 l 28.378.324;44 
Rosultodo Primário (1 - tD (640.635,54) 
Rcsultodo Nominal (1.357.315 28) 
Divida Pub. CoosoLi.doda . 
Divida Coosoli<lad a üauida (1.357.3 15 28 

E'iPF.CIPIC ('.ÃO 
2017 

Re«lta T01al 24.201.884,98 
Re«i!M l'rlm:lt!M-(1 ) 24.140.721,41 
.Dcsoesa Tew 24.696.280,63 
.Despesas l'rlm6rtas ( li) 24.ô9S.280,63 
Resul<"4o l'rlmJrlo n -m <551.559 22 
!!esult"4o Noml.nal ru8L301.3Sl 
Divida Pul>. Qw>oUdoda -
Divida Çoowlldada Uoulda (l.181.301,3& 
J'º""''' /Jallmço ZQJ/J, Or,cammto 2019 

VALORES CORRENTES 
2018 % 2019 % 2020 ~ 

33.755.837,75 2 1.36 4 3.025.20.5.00 27.46 45.821.843,33 6 ,50 
33.699.699,61 2 1,49 41.941.20.5,00 24,46 44.667.383,33 6 ,.50 
34.355.458,56 2 1,06 4 3.025.205,00 25,24 4.5.821.843,33 6 ,50 
33.90Hl61,46 19,47 42.625.205.00 25,72 4.5 .395.843,33 6 ,50 

(201.361 ,85) -68, 10 (684.000,00) 234 ,70 (72&.460,00) 6 ,50 
(4.235.233,23) 212, 03 251.747,52 -105,94 241.329, 15 -4,14 
3.481.728,]0 3.269.228,4.'i -6,1() 3 .069.698,08 -6,10 
2.K77.9l7,95 -312,03 2.626.170,43 -11,75 2.384.841 ,28 -9, 19 

VALORES CONTANTES 
2018 % 20111 % 202-0 % 

30S75.939.9'> 26,31 41.172.444,98 34,00 45.821.843,33 11,29 
30.525.090.2:-3 26,45 40. US.J:24,40 31,48 44.667 .383,33 11.29 
31.1 19.074. 78 26,00 41.172..444,.98 32,31 45.821.843,33 11.29 
30.7 10.200.60 24,34 40. 7&9.669.86 32,82 45.395.843,33 11.29 

1!85. ll0.3.7"l -<í6 80 <654.545.45 25'3.60 1728.460.00) 11.29 
(3.686.016.74) 212.03 2!9. )01.41 -105.94 2 10.03-4.07 -4 14 
3. 153.739.40 lfOlV/Ot 3.128.44g;2S -0 .. 80 3.06').698.08 -188 
2.606.809.74 -320.67 2.513.081.75 -3.60 2.384.841.28 -S.10 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LBI DE DJRE TRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

EXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃODOPATRIMÔ IO ÍQ IDO 

2020 

A.\1P - Demonstrativo 4 (1...RF, mA". §2". inciso IID 

f'A'rRíMÔNlO L fQ TOO 2018 % 2017 

Patrimô nio/Ca.pital 

R.:s.:rvas 

Resultado Acum ulado 10. 733.448.57 100 12.943 .294,46 
TOTAL 1 o. 733.448,57 100 12.943.294,4(i 

REGIME PREVIDKNr.IARIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 1 % 1 2017 

Patrimônio/Capital 1 1 

2021 
48.800.263. l4 
4 7 .570. 763,24 
48.800.263. l4 
48.346.573. l4 

('175 .809,911) 
231.868-,16 

2.882 .. 345,61 
2.152 .. 973,13 

2021 
46.698.816,40 
45.SZ2.261A1 
46.698.816,40 
46.264.663.29 

1742 .. 401.82) 
20l.79'J.96 

2 758.225.47 
2.060.261.36 

% 

100 
100 

% 1 
1 

Reservas S E M O CO RR Ê N C IA 
Resultado Acumulado 
TOTAL 
FONT& Balanço Gemi 2017 e 2018 
NOTAS: O 1ounieípi.o nilo Possui RPP 

- 1 
- 1 

1 - 1 
1 - 1 

RSl ,00 

% 202-:!. 'Ai 
6.50 51.972.280,25 6.50 
6,50 50.662.862,85 6,50 
6,.'iO 51.972.280,25 6,50 
6,.'iO 51.489. 100,40 6.50 
6,50 (826,237 ,54) 6,50 
-3,92 223.327 ,02 -J,68 
-6, 10 2. 7116.427 ,l!O -6,IO 
-9,72 1.929.646, 11 -10,37 

% 20?2 ':li, 

1,91 47.680.991,05 2,10 
1,91 46.479.690.69 2,10 
1,91 47.680.991.05 2,10 
1,91 47,237.706.78 2.10 
1.91 (758.016.09) 2. 10 
-3.92 194.366.42 -3.68 

-10.15 2 .482.%1.29 -9.98 
-13,61 J.770.317.53 -1 4'°7 

RS 1,00 

2016 % 

100 
. 100 

2016 1 % 

1 

- 1 
- 1 
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M ílCÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
EID DIRETRIZES ORÇAME TÁRIAS 

ANEXO DE ET AS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIE AÇÃO DE ATIVOS 

2020 

1P- Dem;mstrotivo 5 (LRF, 1.111.4º, §Z', inciso ITl) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

2018 
(a) 

2017 
(d) 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
Alienação de Bens Môveis 

MO ORR C IA 

Aliena · ão de Bens Imóveis 
TOTAL 

DESPESA LIQUIDADA 
2018 2017 
(b) (e) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
1 

Investimenlos 
1 -

SEM OCORRÊ C I A 

SALDO - ANCEIRO 
(e) "' (a-b)+(f) 

l?ONTE: Balanços Gerais 2016, 2017 e 2018 
NOTA: 

M NICÍPIO D SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO D METAS RS IS 

RECEJ'fAS E DESPESAS PREVIDENClÁRlAS 00 RPPS 
2020 

RECEITAS PREVIDENCIÁRJAS 2016 
REf'..EIT AS PRF.VIDENClARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORC'..AMENTARJAS) (1) 

RECEITAS rnRRENTES 
Rccciti de Contribu,-• dos S011urados 
Pessoal Qvil 
PesS()<IJ Mililat 

0ulrns Re....,itu., d" Umlribuinies 
Receila PalriJJXJDial 
Receiti de Servioos 
Ouln!S Receita., Conentes 
Co • l'!Cvidcncitlria do RGPS varo o RPPS 
Delf'<lis Rereilas Corremes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bm~. Di.reilos e Ativos 
Amorti7"'"'º de F.rnnn!stirnos 
OulnlS Reccitas de Dviml 
/-) DEDUCÔES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENOARIAS RPPS (INl'RA-ORí'AMENTÁRIASl /II) 
RECEITAS OORRENTES 
Receita de Contribui-
Patronal 
Pc.ssoo!CMI 
Pessoal Mílimr 

Para Cobertura de Délicil Atuarial 
Bm Re~me de IJébitos e Parcelamentos 

Reccila Palrimooial. 
Rccciti de Saviccis 
Ou.Iro$ Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL 
H DEDUCCll'.S DA RECEITA 

TOTAL DAS ltEC'.EITAS PREVIDENCIARIAS mn "(1 + ID 

(f)"' (d-e}+ 

2017 
. 

. 

SEM OCORR ê CIA 

-
. -
. -

-

R$ l,OO 

2016 

2016 

RS mllhnres 

2018 
. 
. 

-

-

-
. 
. 
-

. 
Cootmua 112 
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NJCWIO D SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRIITRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXODF. METASFI CAIS 
RI!: EíTAS E mtSPF.SAS PREVIDENClÁRJAS DO RPPS 

2020 
Coati auacão: 2/2 

DESPESAS 
DFSPESAS PREVJDENCIARIAS - Rl'PS <.IDCCETO INTRA-ORCAMENTARIASl ílV) 
ADMINISTR.t\C'ÀO 
[)es""•"' C'..orrentes 
~" de Omita! 

PRHVID" NCIA 
Pessoo!CMJ 
PÇsSIOal Militar 
Ou1m, Ocsncsas l>reviclcndiiria., 
CoolflCosacão Previdenciária do RPPS "'""' o RGPS 
Demais OcsDCS.'IS l'rcvi.dcnciárias 

DESPESAS PREVJDENCIARIAS RPPS ' INTRJ\-ORCAMENTARIAS) IVl 

ADMINISTRJ\(''_ÃO 
fli..,:e,.,,f•s.u."i Currcnlcs 

~• de Callilal 
TOTAi, DAS DESPESAS PIWVU>ENO.ÁR!AS ,vn = /IV+ Vl 
RESULTADO PRE\IIDENCU RIO (VII),. OU- vn 

APORTES DE RECURSOS PAM O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DO SERVIDOR 
TOTAL DOS APORT'ES PARA O RPPS 
Plu110 Ficwucciru 
Rocnrsrn: para Cobertura de lnsuficiCncis..'i: · t◄tnanoci:ms 

Rocn:rsos oorà Fon:mcllo de Ré<CrVa 
OullOs A.oortes o.va o RPPS 

Plaoo PrcYid<:udwio 
RioéurSill '""' ' C'A,bertu:ru de Déú1.-il Fiuál.,,;iro 
Recursos ~•- Cobertura do Dtficit Atuarial 
()ú1ru, Aporte,"""' o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTE: Balllllço Gerrus 2016, 2017e2018 
NOTA, O mnni.cipio n~o pos.,ui RPI 

M NI ÍJ>IO 1) SÃO P61)R0 00 PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO O METAS FIS A IS 
PROJEÇ O ATUARIAL DO RPPS 

2020 

2016 

2016 

2017 2018 
. 

1 
. . 

. . . 
li 

1 
. 

- li - -

SEM OCORRê CIA 

li 

- 1 
. -

. . . 

- - -
- - -

2017 2018 

1 

SEM OCORRê: CIA 

LRP ru-t 4" §2" in.:lso JV alínea a RS J 00 

Rf!PASSE RECBITAS D P8SAS RESULTADO 

CON'fRIDUlÇÃO 
p VlD [ÁJU PREVID ·NClÁRIAS PREVID• IÁRIO 

EXE!RCÍC IO 
PATRONAL Vllloc 

(a) Valor (b) 
(e) 

S E M OCO RR Ê N TA 

l'ON'll1: 
NOTA: O Mt ICJ'P10 NÃO POS.',U1 REGIME PRÓPRIO D · PREVID CIA 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUf 
• I D 1 DlRETRIZ • ORÇAMENTÁRIAS 

A O DE METAS FlSCAlS 
ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RE 1Ú CIA DE RECEITA 

2020 

AMP - l)cmon.strali VQ 7 (L.RF. art_ 4 ª . -15 2 '\ inc.j_,~ Vl 

SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO 
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

Tributo/Contribuição 1 20 19 1 2020 1 

1 1 1 

1 1 1 
SEM OCORR~ CIA 

TOTAL 

NOTA: No municrpio nãó M leis de incentivos fiséms. 

Vulur 
(d)=(a+IH:) 

2021 

REPASSl:: 
R BIDO 

P/COBERTURA OE! 
D FJCIT RPPS 

(e) 

RS 1.00 

co p SAÇÃO 
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MU ICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME T ÁRIAS 

A XO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPA SÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2020 

AMP - Demonstrativo 8 (LRP an 4° § 2° inciso V) 
' ' ' 

1 •VE ITO 
1 

Valor Prevísto 2020 

Aumento Permanente da Receita 
1 

( -) Transferências constitucionais 
( -) Transferências ao PUNDEB 

1 

Saldo Fina] do Aumento Permanente de Receita (I) 
1 

Redução Permanente de Despesa (II) 
1 

Margem Bruta (Ill) = (J+m 
1 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
1 

Impacto de Novas OOCC 
1 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (ID-IV) 
1 

fO 11:; 

ARF (LRF, an 4ó, § lo) 

MUNI ÍPIO DE ÃO PEDRO DO PIA Í 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME TÁRIAS 

ANEXO DE RIS O FIS AIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS R PRO mt CIAS 

2020 

PASSIVOS CONT1NCENTES PROVIDENCIAS 
Deserkii.o Valor Des4:ri.cio 

Despesas com pagameato de parcelamentos de débitos 50.000,00 
Abertura de créditos adicionais, a partir da resenra 
contingência 

de 

Demandas J udlcials 50.000,00 
Abertura de créditos adicionais, a partir do cancel.ameato de 
dotac:llo de de•.,,-sas discricionilrlas 

SUBTOTAL 100.000,00 SUBTOTAL 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

De.M.cão Val.or Oacri.cio 
Discrenância. de projeções: 

Aumento do salário mínimo 150.000,00 
Abenum de créditos adic.ionai,, a partir do cancelameoto de 
doracão de desoesas discricion:lrias 

Fros1·"'"W de reoeila 130.000,00 Li.mi••"lio de emoenho 

SUDTO'l'AJ. 280.00000 SUBTOTA i. 
TOTAL 38t.OOOOO TOTAL 

RS I OO 

750.000 

250.000 
500.000 
350.000 
850.000 
350.000 
200.000 
500.000 

R$1,00 

Valor 

50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

Valor 

150.000,00 

130.000,00 

28().000 00 
380.00000 


